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PROCESSO  I.ICITÀTÓRIO  -   DISPENSA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2024
DISPENSA N° 00S/2024
Autuado em 20/09/2024

®

®

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME:
Câmara Municipal de Vereadores de lguaraçymE
Rua Antonio Santana, 16 - Centro -IguaracymE
CEP: 56.840-000 -Tel.: (87) 3837-1144

0BJETO: CONTRATAÇÃO DE EhffRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERUÇOS
DE MANUTENÇÃO PREVEMIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E
CENTRAIS DE REFFIGERAÇÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO IGUARACYffE

ELEMENTOS BÁSICOS D0 PROCESSO:
DOCUMNTOS DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO
ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PAEECER JURÍDICO
PARECER DO CONTROLE INTERNO
ATOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
CONTRATO CORRE SP ONDENTE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO

LICITANTE VENCEDOR:

L G AMARAL JUNI0R
CNPJ34.757.960/0001-12
Valor global de R$ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais)

IguaracyffE - SETEMBRO DE 2024
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA-DFD

ORGÃO REQUISITANTE :
CÂMARA MUNICIPAL DOS VEEEADORES DE IGUARAcy mE
CNPJ: 11.464.385/0001-64
ENDEREÇO: Rua Antônio Santana,16, Centro, CEP: 56. 840-000, IguaracyffE

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

A contratação acima descrita, que será processada nos temos deste instrumento, especificações técnicas e infomações
complementares  que  o  acompanham,  quando  for  o  caso,  justifica-se:  a  contratação  de  empresa  especializada  m
prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  apare]hos de  ar  condicionado  e  centrais  de
refrigeração para a Câmara Municipd de lguaracyoE, de acordo com  as especificações técnicas constantes  no
Termo de Referência.

A referida solicitação justifica-se para atender a real e necessária manutenção dos aparelhos de ar condicionado da
Câmara de Vereadores de lguaracymE,  a fim de se evitar inclusive a ocorrência de dmos aos aparelhos e garantir um
regular fimcionamento, pemitindo a realização da adequada e satisfatória prestação jurisdicional, observando ainda o clima
da região, o qual apresenta forte calor, elaboramos o presente temo de referência para contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar, confome Portaria
do Ministério da Saúde n° 3523, de 28/08/1998, incluindo materiais de limpeza, fomecimento e reposição de peças, nas

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO
()BAIXA   ()MÉDIA   (x)ALTA

DESCRIÇÃO D0 0BJETO A SER CONTRATADO

rrEM QUANT. DETALHAnmNTo PREÇOEST-0
01 21ar Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de UNIT. TOTAL

condicionados serviços   de   manutenção   preventiva   e   corretiva   de R$ 560,59 R$  11.772,21

aparelhos  de  ar condicionado  e  centrais  de  refrigeração
para a Câmara Municipal de lguaracyfl'E, de acordo com
as   especificações   técnicas   constantes   no   Temo   de
Referência.
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PREVISÃODEDATAEMQUEDEVESERINICIADAÀPRESTAÇÃODOSSERVIÇOS`õVU£|``._„`£'
FOENEclmNTO
setembro de 2024

REGim DE FORNEcn4ENTO
(  X  )Parcelaúnica                                                                           (    )Mensal
(    )SemanaL                                                                                          (      )Outro
(    )Quinzenai

FORNEcmmNTo DE SERWÇo
(     )coNTINUADo                                                                 ( x)NÃocoNTmuADo

DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMNARES
(  x  ) Com base na baixa comp]exidade do objeto, o Estudo prelimimr e o gerenciamento de ríscos da €ontratação
serão dispensados para esta contratação, bastando a elaboração de Projeto Básico/ Termo de referência.
(      )  Devido  à  alta  complexidade  do  objeto,  serão  necessários  e]aboração  do  Estudo  Técnico  Preliminar  e
gerenciamento de riscos da contratação
(   ) Devido à existência de Estudo Técnico Pre]iminar e de gerenciamento de riscos de contratação anterior, serão
utilizados o ETP E GR do processo n°

cRÉDiT0s oRÇAnmNTÁRios

Informamos qtie existe previsão de recursos orçamentários à conta de dotação compatíve] com o va[or que será pago
pe]a execução do objeto contratado:

01 -CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2001-MANUTENÇÃOATIVIDADEADMINISTRATIVAELEGISLATIVADACÂMARA
3.3.90.39.00 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDICA

RESPoNSABILIDADE PELA FORMALmAÇÃo DA DEMANDA

IguaracyoE em 19 de setembro de 2024

q#Ulü,üLííl`tif#}i-Lch`@úwé`4ü.,ü#Úz44
Thalita Barbosa de Oliveira Gomes

Diretora de Compras, Licitações e Contrato

y

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/46-20241101093618.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



H*ta{lo dcr P®rnüimbuc{.eilllA I-Ilet.|L .E IElü-.lt. -t l..ltley
CNpl hlo ti^6+3.S/Oooi - ®. - Rir.o iALntor`lo Samooa. ü . C.r.t~ - lth.ed"/ . PE ~ For`.: (m l®37-Ü.4

E-moll:ç,ç!ri!`q,Ío,!"..\ç!_rmçi,€y¢?"i.q~íl..çgrp-Slt.:tittp.'`//`iin+w.çqiT)çi.r`g\!"++çNqçy.rmüç.,y..,t2,rí

TERMO DE REFERÊNcn

®

1.   D00BJETO
1.1. Constitui    objeto    do   presente   Temo   de   Referência:    CONTRATAÇÃO   DE   EmRESA

ESPECIALIZADA NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CENTRAIS DE REFRIGERAÇÃO
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO IGUARACYPE.

2.      JUSTIFICATIVA PARA coNTmTAÇÃo

A qualidade do ar de interiores em ambientesclimatizados e a ampla utilização de sistemas de ar
condicionados  no  país,  em  fimção  das  condições  climáticas,  levaram  as  autoridades  competentes  à
preocupação com a saúde, bem-estar, conforto, produtividade e absenteísmo relativos ao trabalho dos
ocupantesdosambientesclimatizadoseasuainter-relaçãocomavariávelqualidadedevida,considerando
que a qualidade do ar de interiores,em ambientes climatizados, é determinante para a dita síndrome dos
edificios   doentes.   Instalações   inadequadas,   operação   e   manutenções   precárias   dos   sistemas   de
climatização, favorecem a ocorrência e o agravamento de problemas de saúde.

Assim sendo, o Ministério da Saúde aprovou, através de Portaria n° 3.523, de 28/08/98, regulamento
técnico contendo medidas básicas referentes aos procedimentos de verificação visualdo estado de limpeza,
remoção  de  sujeiras  por  métodos  fisicos,  manutenção  do  estado  de  integridade  eficiência  de  todos
oscomponentes do sistema de climatização.

Então,  considerando  a  questão  sanitária  e  a  real  e  necessária  manutenção  dos  aparelhos  de  ar
condicionado da Câmara de Vereadores de lguaracyffE, a fim de se evitar inclusive a ocorrência de danos
aos aparelhos e garantir um regular funcionamento, pemitindo a realização da adequada e satisfatória
prestação juisdicional, observando ainda o clima da região, o qual apresenta forte calor, elaboramos o
presente termo de referência para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
instalação e manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar, confome Portaria do Ministério
da Saúde n° 3523, de 28/08/1998, incluindo materiais de limpeza, fomecimento e reposição de peças, nas
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Justifica-se a necessidade de manutenção dos aparelhos já existentes, confome relação abaixo:

APARELHomtus QUANTIDADE LOCAL
SPLIT 18.000 Btus 04 Plenário da Câmara
SPLIT 12.000 Btus 07 Plenário da Câmara,

Tesouaria, Refeitório,
Secetaria, Admiristração.

SPLIT 9.000 Btus 10 Sala da Presidência, Gabinetes
dos Vereadores, Setor Pessoal.

TOTAL 21 APARELHOS

3.      DO FUNDAMENTO JURÍDICO DA CONTRATAÇÃ0
3.1.    A contratação dos serviços objeto deste temo de referência terá como fimdamento o artigo 72 e 75,
11 da Lei Federal 14.133 de 1° de abril de 2021.

4.      DASUBCONTRATAÇÃ0
4.1.    Na contratação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, não será admitida subcontratação
de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado na dispensa.
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DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃ0
Para fins de qualificação técnica será cobrado do licitante que apresente:
Comprovação  de  aptidão para o  fomecimento  de bens em  características,  quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fomecidos por pessoas j urídicas de direito público ou privado.

5.3.    Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem nenhum outro que
não tenha se originado de contratação.

5.4.    Os atestados apresentados poderão ser diligenciados de acordo com a Lei 14.133/21.

6.      oBmGAÇÕES DA coNTRATADA
6.1.       A contratadaobriga-se a:
6.1.1.        Executar  os  serviços  confome  especificações  do  Temo  de  Referêncía  e  de  suaproposta,
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
6.1.2.        Efetuar  a  prestação  de  serviços  no  local  deteminado  pela  Câmara,  por  meio  de  veículo
adequado sendo vedado à utilização de meios altemativos de transporte;
6.1.3.        Efetuar a prestação de serviços nos horários deteminados pela câmara;
6.1.4.        Efetuar  a prestação  de  serviços  com  qualidade  e  em  confomidade  com  as  especificações
contidas neste Termo de Referência, cumprindo, rigorosamente, todas as Normas que regulamentam este
tipo de fomecimento;
6.1.5.        A efetuar o serviço por fimcionários devidamente fardados e com crachá de identificação para
que possam ter acesso aos locais de destino.
6.1.6.        Realizar, sempre que necessário entrega aos sábados, respeitando os horários deteminados pela
Câmara, uma vez que podem acontecer situações emergenciais necessitando deste item;
6.1.7.        Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação em compatibilidade
com as obrigações assumidas no Temo de Referência e propostas apresentada.
6.1.8.        Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções;
6.1.9.        Responder pelos danos causados diretamente à coNTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a
terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
6.1.10.      Respeitar  as  nomas  de  controle  de  bens  e  de  fluxo  de  pessoas  nas  dependências  da
CONTRATANTE;
6.1.11.      Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para recebímento
de cópia da ordem de fomecimento e/ou quaisquer outros docurnentos/infomações necessárias para a
efetiva execução contratual;
6.1.12.     Durante a execução do contrato, a coNTRATADA deverá infomar à coNTRATANTE sobre
eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior;
6.1.13.      Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela  ação  ou  omissão  de  seus  empregados,  trabalhadores,  prepostos  ou  representantes,  dolosa  ou
culposamente, à contratante ou a terceiros;
6.1.14.      Utilizar pessoal habilitado e com conhecimentos básicos dos serviços a seremexecutados, em
confomidade com as normas e deteminações em vigor;
6.1.15.       Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as  demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  imdimplência  não  transfere  responsabilidade  à
contratante;
6.1.16.      Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no deconer da prestação dos
serviços;
6.1.17.     Não pemitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem pemitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
6.1.18.     Manter duante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
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-QL_
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;                                             --```>.T`_.~r``+
6.1.19.        Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  foma,  nem  mesmo  parcialmente,  as  obrigações
assumidas,  nem  subcontratar  qualquer  das  prestações  a  que  está  obrigada, exceto  nas  condições
autorizadas pela Administração.

7.      OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE
7.1.       A contratante obriga-se a:
7.1.1.        Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus  serviços de
acordo com as deteminações do lnstrumento Contratual, especialmente do Temo de Referêncía;
7.1.2.       Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os temos de sua proposta;
7.1.3.       Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmentedesignado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;
7.1.4.       Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.1.5.       Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, na foma estipulada nocontrato;

7.1.6.       Zelar para que duante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações  assumidas  pela  contratada,  todas  as  condições  dehabilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação.

8.      DO REGIME E CONTROLE DA EXECUÇÃO D0 0BJETO
8.1.       A execução dos serviços de que trata o presente Temo de Referência será objeto de controle,
acompanhamento e fiscalização, que consistirá na verificação da confomidadeda prestação dos serviços
e da alocação dos recursos necessários, de foma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo
ser exercido  por um  ou mais  representantes  da  contratante,  especialmente designados,  na  foma dos
artigos 117 da Lei n° 14.133, del° de abril de 2021.
8.2.         O representante da contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.
8.3.       A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
8.4.         A execução  do  contrato  deverá ser acompanhada e  fiscalizada por meio  de  instrumentos  de
controle.
8.5.        O fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual  à produtividade efetivamente realizada,  respeitando-se  os  limites de
alteração dos valores contratuais previstos no artigo 104 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.
8.6.        A  confomidade  do  material  a  ser  utilizado  na  execução  dos  serviços  deverá  ser verificada
juntamente com o documento da contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o  estabelecido  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  infomando  as  respectivas  quantidades  e
especificações necessárias.
8.7.       O representante da contratante deverá promover o registro das oconências verificadas,adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, confome o disposto nos §§ 1°
e 2° do art.117 da Lei n° 14.133, de  1° de abril de 2021.
8. 8.         O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
contratada ensejará a aplicação de sanções administratívas, previstas neste Temo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, confome disposto nos artigos 137 e 139 da
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.
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8.9.       A fiscalkação de que tiata esta dáusula não exclui nem redm a responsabilidade¥
inclusive perante terceiros,  por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta,
não implica em corresponsabilidade  da contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art.  120 da Lei n° 14.133, de  1° de abril de 2021.

9.        DA GESTÃO DO CONTRATO
9.1.            Monitoramento da execução contratual.
10.1.1        Para  cumprir  as  atividades  de  gestão  e  fiscalização  do  contrato  a  contratante  designará
servidor(es) para executar os seguintes papeis:
a)                    Gestor  do  Contrato:   servidor  com  atribuições  gerenciais,  designado  para  coordenar  e
comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade competente;
b)                    Fiscal  Administrativo:   servidor  representante  da  Área  Administrativa,  indicado  pela
autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos.

.      :g..].   DÁoex¥:ç#oPFe:#scs¥rçÊe3[2gdaoaBp¥o¥:s3ínatua do contiato, que deverá ser envíado vía e.
mail ou pessoalmente por servidor designado.

10.2.     Caso o e-mail não seja devolvido pelo servidor de e-mails com indicativo de erro, reputar-se-á
como  devidamente  ENTREGUE  ao  fomecedor,  sem  que  seja necessária  a  confimação  pelo
contratante.

10.3.     Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a aasinatura do contrato;
10.4.    A contratada deverá prestar os serviços de forma presencial.
10.5.    Os serviços corretivos, podem ser solicitados também a qualquer tempo, caso suja a necessidade

de correção de "anomalia(s)" em algum aparelho.

11.      DA FORMA E DOS CRITÉRI0S DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1.       Dafomadosserviços
11.1.1.       Os serviços a serem prestados exigem especialização técnica em razão das peculiaridades que
envolvem o trabalho, não podendo ser satisfeitos em toda a sua plenitude, pelo próprio quadro de pessoal
da Câmara Municipal de lguaracymE;
11.1.2.        A prestação de serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a
admiristração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterizepessoalidade e subordinação direta.
11.2.       Dos critérios de seleção do fomecedor
11.2.1.        Para  seleção  do  fomecedor  serão  observadas as disposições nomativas e legais aplicáveis
às contratações públicas.
12.2.1.1.É:anpdaàtndá,Pá::::uyaainvestigadaacapacidadedacontiatadaempres"osseNiçosdeacordo
a)
com as demandas de quantidade e prazo da contratante.
12.2.1.2.       Nível de adoção de boas práticas
a)               Levantar indicadores sobre a qualidade dos serviços de cada prestador e investigar os resultados
de qualidade devendo ser urn critério eliminatório.
12.2.1.3.        Custos e flexibilidade
a)               Deve ser observado o bínômio custo-beneficio do preço proposto, assim como a flexibilidade
de negociação da contratada quanto às alterações contratuaisnecessárias.
11.3.       Dos critérios de habilitação do Fomecedor selecionado
11.3.1.       Será requerido da empresa a ser contratada, para fins de habilitação o conjunto de informações
e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade dalicitante de realizar o objeto da
licitação, confome disposto nos incisos 1,11,111 e IV do artigo 62 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021,
tendo como critérios os listados a seguir:
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1 )              Apresentação de QUALmlcAÇÃO TÉCNICO-PROFISSI0NAL, nos temosà`õ-`-"rgõ`.67
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021;
2)              Apresentação de HABILITAÇÕES FISCAL, SOCLAL E TRABALHISTA, nos temos do
artigo 68 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021;
3)              Apresentação  de  HABILITAÇÕES  ECONÔMICO-FINANCEmA  visa  demonstrar  a
aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentesdo ftituro contrato, nos temos do
artigo 69 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 ;
4)               Apresentação de proposta de preços, nos termos do inciso lx, do artigo 6° da Lein° 14.133,
de 01 de abril de 2021.
11.4.        Critérios de aceitabilidade dos preços propostos
a)               Os preços máximos admítidos são aqueles fixados na estimativa de custo total da pretensão
contratual, conforme Demonstrados na Pesquisa de Preços, ANEXO 1, desteTemo de Referência. Não
serão aceitos preços irrisórios  e/ou  inexequíveis, cabendo à Administração a faculdade de promover
verificações, através de pedidode esclarecimentos, apresentação de documentações complementares ou

.       3;r meiode diligências necessárias, na foma do §2° do aftigo 59 daLei n° 14.133, de ol deabril de 2021.São exemplos de documentações complementares que poderão ser solicitadas da licitante, para
comprovar a exequibilidade dos preços ofertados o(s) Contrato(s) regido(s) por métrica mensuável e
contendo  níveis  de  serviço,  acompanhados  de  notas  fiscais  e  declaração  do tomador de  serviço  que
comprovem a execuçãosatisfatória de serviços similares aos previstos, com preço compatível ao ofertado
pelo licitante;
c)               Memória de cálculo, registros ou evidências que comprovem a viabilidade do valor ofertado,
baseando-se, primariamente, nos parâmetros de esforço, salários, incidência de custos indiretos, tributos
e lucro.

12.      DA ESTIMATIVA DO VALORDA CONTRATAÇÃ0
12.1.    A estimativa do  valor da  contratação,  respeitadas  suas  particularidades,  fora obtida  mediante
consultas efetuadas de contratações realizadas por outras Entidades Públicas, por meio de consultas ao
Tomeconta do TCEPE e contratações de outras Câmaras Municipais e Prefeituras, bem como pesquisas
dos  preços praticados  no  mercado  para  atividades  similares,  cujo  preço  de  referência  considerado
satisfatório está no Demonstrados de Pesquisa de Preços, ANEXO 1 deste Temo de Referência.

•       :í::: Z?e:assEh::::e?s:d::ecdTsp:ás=çgosde sewiços para o exercício financeiro pe|o periodo de 30
(trinta) dias.

12.4.  Sendo assim, as características e especificações e quantitativo do objeto da referida contratação são
estimados em:

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 21 R$ 560,59 RS  11.772,21

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
PARELHOS DE AR CONDICI0NAD0 E CENTRAIS DE

FRIGERAÇÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO IGUARAcymE.

12.5.    0 valor global e mensla estimado deste tipo de contratação, consta no Demonstrados de Pesquísa
de Preços, ANEXO 1 deste Temo de Referência.

13.     DAS PROPOSTAS
13.1.       Os licitantes deverão apresentar proposta de preço, com validade de 90 (noventa) dias confome
Termo de Referência.
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14.     DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO                                                                    '`---`---i .--- "
14.1.  0 prazo de vigência do instrumento contratual será de 30 (trinta) dias, contados a partir da sua

assinatua.

15.    DOREAJUSTE.
15.1.  Os preços são fixos e ineajustáveis duante todo periodo da vigência do CONTRATO a contar da

data de sua assinatura.

16.    DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1.       Na forma do Art.16, inciso ll, da Lei complementarn° 101, de 04 de maio de 2000,a adequação
orçamentária contém a estimativa do impacto econômico-financeiro no orçamento do órgão ou entidade,
com indicação das fontes de recurso a ser contratada, comos principais serviços ou bens que a compõem,
e a compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
16.2.       Os  recursos  para  fazer  face  às  despesas  decorrentes  deste  processo  conerão  por  contadas
dotações orçamentárias consignadas no Orçamento da Câmara Municipal de lguaracyffE para o exercício
finaceiros de 2024.

17.      DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1.       No caso de inadimplemento das obrigações fimadas, parcial ou total, a câmara Municipal de
lguaracyffE, garantindo sempre o contraditório  e a ampla defesa, poderá aplicar as penalidades previstas
no art.  156, da Lei n° 14.133/2021 :
17.1.1.        advertência;
17.1.2.       multa de no mínimo o,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do
valor do objeto licitado ou contratado;
17.1.3.        impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração pública direta e indireta do
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
17.1.4.        declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

18.      DAVIGÊNCIAEVALORDOCONTRATO
18.1.       O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, podendo ser renovado através de temo
aditivo rm forma da Lei n° 14.133/2021.
18.2.       0 valor global estimado do contrato está descrito no Demonstrados  de Pesquisa  de  Preços,
ANEXO 1, deste Temo de Referência.
18.3.        Os pagamentos serão realizados em parcelas mensais, de acordo com os valores estabelecidos
para cada fase, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada, comprovando a execução
dos serviços contratados, através de depósito em conta corrente, devendo a sua liquidação ocorrer em até
5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal.

19.      RESPONSÁVEL PELA ELAB0RAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
19.1.       Este Temo de Referência foi elaborado pela Diretora de compras, Licitações e contrato no uso
de  suas  atribuições, estando em consonância com as disposições legais e aplicáveis, sendo  objeto  de
exame e, no caso de concordância, aprovação pela Presidente da Câmara Municipal.

IguaracyA?E, 19 de setembro de 2024.

\^ijllcwí,:LíÍ4uh¢)Hcütii`lkÀ{/`c70r7ü

Tha]ita Barbosa de Oliveira Gomes
Diretora de Compras, Licitações e Contrato
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ANEX0 I
DEMONSTRATIVO DE PESQUISA DE PREÇ0

coNTRATACÃo slMILIAAR: coNTRATAÇÃo DE EMPBESA ESpECIAljlzADA NA PRESTAÇÃO DE SERwÇoS DE MANUTENÇÃo pBEVENrlvA E
CORRETIVA DE APARELIIOs DE AR CONDlcloNADo E cENTRAls DE REFRIGERAÇÃo PARA A cÂMARA MUNIcmAL DO IGUARAcyn>E

.

NO CONTRATANTE coNTmTADo CNPJ Val. Mensal Data da pesquísa

1 CÂMARA MUNICIPAL DE G                     S KEITH DAYANE FARIAS BARROS 45.304.404/0001Ü7 R$ 783,33 19/09/2024

2 CÂMARA h4UNICIPAL DE RIBEIROÃO UTI DO AR 49.453.446/0001-60 R$ 603,83 19/09/2024

3 PREFEITURA MUNICIPAL DEGS GARANHUS AR E ELÉTRICA 45.304.404/0001-07 R$ 294,61 19/09/2024

VALOR UNITÁRI0 ESTIMADO R$ 560'59

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CUSTO UNITÁRIO MÁXIMO CUSTO GLOBAL MÁXIMO
ADMTID0 i)or uDidade de ar ADMTID0 para 21 unidades de ar

condicionado condicionado

1

CONTRATAÇÃo DE EmRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE
R$ 560,59 R$  11.772,21SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CENTRAIS DE REFRIGERAÇÃ0
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO IGUARAcymE

VALOR UNITÁRIO EST"ADO: R$ 560,59 (quinhentos e sessenta reais e cinquenta e nove centavos)

VALOR GI,OBAL ESTIMADO: R$ 11.772,21 (onze mil setecentos e setenta e dois reais e vinte e um centavos)

PRAZ0 ESTIMADO: 30 (trinta) dias

FONTE DA PESQUISA: TOI\ffl CONTA TCEOE e contratos de outras Câmaras Municípais e Münicípios.

Data da pesquisa:  19/09/2024

Anexamos aos documentos da pesquisa realizada Wii`\li,t{,\'€`tJ:ulfc,ií``ChGLüuÁ4~?;#i,g
Thalita Barbosa de Oliveira Gomes

Diretora de Compras, Licitações e Contrato
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TERMO     DE     CONTRATO     RELATIVO    AOS

SER|VÁÇFu9SMUQNYE,piNLT5EÊÁÊENLHEUBN¥MEÂ
EMPRESA KEITH DAYANE FARIAS BARROS -
CNPJ n°. 45.304.404/0001 -07.

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE
GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Rua Joaquim Távora, 305,
Heliópolis,    Garanhuns/PE,    inscrita    no    CNPJ   sob   o   n°    11.478.534/0001-44,    neste   ato
representada  pelo  seu  Presidente,  o  Sr.  LUIZ  ROLDÃO  S0BRINHO  SEGUNDO,  brasileiro,
casado,  inscrito no  CPF sob n° 013.239.264-02,  RG n° 6.229.091-SSP/PE;  e de outro lado,  a
empresa  KEITH   DAYANE  FARIAS  BAF`ROS09830872459,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°.
45.304.404/0001 -07, estabelecida na Rua José Ribeiro, n°. 04 -Heliópolis -Garanhuns/PE
-CEP:  55.298-130,  neste  ato  representada  pela  sua  proprietária a  Sra.  Keith  Dayane  Farias
Barros,   brasileira,   residente   e   domiciliada   na   Rua   José   Ribeiro,   n°.   04   -   Heliópolis   -
Garanhuns/PE -CEP: 55.298-130, portador do CPF sob o n°. 098.308.724-59, em observância
as    disposições    da    Lei    n°.    14.133/2021,    doravante    denominados    CONTRATANTE    E
CONTRATADA, consoante Art. 75,  inciso 11 da Lei n°.14.133/2021  e alterações, têm por mútuo
consenso, através do presente instrumento contratado definitivamente o que a seguir declaram.

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJET0 E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.10 presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços   continuados   de   manutenção   preventiva   e   corretiva   das   instalações,   sistemas,
equipamentos e aparelhos de ar-condicjonado do tipo compacto e Split,  com fomecimento de
mão de obra e serviços afins na sede da Câmara Municipal de Garanhuns, conforme descrições
constantes do Termo de Referência, que é parte integrante e indissociável do Ato Convocatório.

1.2. A empresa contratada deve se comprometer a fomecer o serviço dentro das especificações
constantes de sua proposta, confome tabela abaixo:

SERVICO

lTEM DESCRlçÃO DOS ITEM uNID QUANT.
VR. uNIT.MENSAL VR. TOTAL OSMESES

1

Prestação      de      serviços      continuados      de

MENSAL 6 R$ 4.700,00 R$ 28.200,00

manutenção      preventiva      e      corretiva      das
instalações, sistemas, equipamentos e aparelhos
de ar-condicionado do tipo compacto e Split, com
fomecimento de mão de obra e serviços afins na
sede da Câmara Municipal de Garanhuns

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. 0 prazo de vigência do presente instrumento será a partir da sua assinatura pelo periodo de
06 (seis) meses, podendo ser prorrogado nos temos da Lei n°.14.133/2021.

Rua Joaquim Távora, 305 -lleliópolis -GaranhunspE -CEP 55.295i410 -Forie: (87) 3761.3291 -Fax: 3761.3881
Sjte: www.9aranhuns.pe.leg.br -e+nail: camaraaaranhus@hotmail.com   Página 1 de 8
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CLÁUSULA TERCEIFU -DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1. 0 valor total a ser contratado é de R$ 28.200,00 Winte e oito mil e duzentos r
pago em pa"=las mensais de R$ 4.700,00 (Quatro mil e setecentos reais), a ser q
até  10  (dez)  dias  a  contar da  entrega  da  Nota  Fiscal,  mediante  depósito  bancário  em.-``¢on~ta.`^+`=r'
informada pela CONTRATADA;

3.2. 0 pagamento será feito mediante a apresentação de nota fiscal, sem qualquer correção de
valores ou juros.

3.3 No valor estão inclusos os custos com despesas de transporte, alimentação.

3.4  A  inadimplência  da  Contratada  com  relação  aos  encargos  sociais,  trabalhistas,  fiscais  e
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento,
nem  poderá onerar o objeto  contratado,  de acordo  com  o artigo  121,  parágrafo único,  da  Lei
Federal n°.  14.133/2021.

•                CLÁUSULA QUARTA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes da execução do presente cDntrato correrão por conta de dotações
onçamentárias próprias, consignadas no orçamento municipal do exercício 2023, de acordo com
a classificação e codificação abaixo:

01031  010120010000 MANUTENÇÃO D0 LEGISLATIVO
33..90.39 -Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica.

CLÁUSULA QUINTA -DO RECEBIMENTO D0 0BJETO E CONDIÇÕES GERAIS

5.1.  Os serviços serão executados na   sede da  CÂMARA MUNICIPAL  DE  GARANHUNS/PE,
Iocalizada  na  Rua Joaquim Távora,  n°  305 - Heliópolis - Garanhuns -  PE - CEP 55.29541  -
Caixa Posta, 67:

5.2  0  objeto  contratado,  terá  o  aceite  provisório  de  entrega  de  forma  que  a  fiscalização
responsável do contrato, analise minuciosamente a procedência de cada produto entregue. Após
análise, caso os itens estejam em ordem com o que foi solicitado no Temo de Referência (itens
01  a  05)  o fiscal  aceitará  os  mesmos  de foma  definitiva,  caso  contrário,  o  recebimento  dos
bens/serviços será(ão) rejeitado(s) e a empresa deverá se responsabilizar pelo não cumprimento
do que foi  especififfido neste  contrato,  sujeitando-se  a sofrer multas e  sanções previstas no
contrato e nas legislações Vigentes.

5.3 0 recebimento definitivo do objeto em tela, não exclui a responsabilidade da empresa quanto
aos vícios ocultos,  ou seja,  só manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria,
nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90).

5.4  Se  houver  erro  na  nota  fiscal/fatura,  ou  qualquer  outra  circunstância  que  desaprove  o
recebimento  definitivo,  o  mesmo  ficará  pendente  e  o  pagamento  suspenso,  não  podendo  a
empresa deixar de fomecer os bens/serviços em tela até o saneamento das irregularidades.

5.5 Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento suspenso
por culpa da empresa,  não indiciará sobre a Câmara Municipal de Garanhuns qualquer ônus,
inclusive financeiro.

Rua Joaquim Távora, 305 -Lleliópolis -GaranhunspE -CEP 55.295-410 -Fone: (87) 3761.3291 -FÍ": 3761.3881
Site: w`^n^/.garanhurG.pe.Ieg.br -e+nail: camaraaamnhus®hotmail.com   Página 2 de 8
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da empresa vencedora sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.                      ````.`.. o-. '`r

5.7   Caso  o   produto   seja   entregue   em   desacordo   com   os   requisitos  estabelecidos   pela
CONTRATADA,  ou  em quantidade  inferior ao estabelecido,  a  empresa deverá  substituí-lo  ou
complementá-lo em no máximo 72 (setenta e duas) horas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

0 CONTRATANTE é obrigado a:

6.1. São obrigações da Contratante:

a)  Proporcionar todas as facilidades para que o Prestador possa cumprir suas obrigações;

b)  Rejeitar os serviços que não atendam as especificações deste termo;

c)   Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura da contratada, observando ainda as condições
estabelecidas no contrato;

d) Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades detectadas
nos referidos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

e) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos
técnicos da contratada;

f) Efetuar o pagamento no prazo previsto„

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA é obrigada a:

a)  Executar  os  serviços  conforme  especificações  deste  Temo  de  Referência  e  de  sua
proposta,  com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das
cláusulas contratuais, além de fomecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade especifiüdas neste Temo de Referência e em sua
proposta;

b)  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas,  no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

c)  Responsabilizar-se  pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  de acordo
com os artigos  14 e  17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de  1990),
ficando  a  Contratante  autorizada  a  descontar  da  garantia,  ffiso  exigida  no  edital,  ou  dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

d)  Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e deteminações em vigor;

e) Apresentar os empregados devidamente unifomizados e identififfidos por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção lndividual -Epl, quando for o caso;;
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f) Apresentar  à  Contratante,  quando  for  o  caso,  a  relação  nominal  dos  empreg
adentrarão o óngão para a execução do serviço;

g) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e   as   demais   previstas   em   legislação   específica,   cuja   inadimplência   não   transfere
responsabilidade à Contratante;

h) Comparecer à sede da Câmara de Vereadores de Garanhuns/PE, sempre que cx)nvoüdo
pela CONTRATANTE;

i) Atuar com ética e disciplina em defesa dos interesses da CONTRATANTE,  nos termos da
Lei n° 8.906/94, de acordo com as Leis vigentes;

j)  Não divulgar, informar, revelar e fomecer a terceiros, sob qualquer pretexto, as infomações
e dos  dados adquiridos na  execução  do  serviço,  sob  pena  de  ressarcir a contratante  por
perdas e danos, e físicas dos trabalhos, de maneira a evitar interrupções ou paralisação;

1)  Atender às consultas via telefone, e-mail, ou outros meios eletrônicos.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

8.1.  0  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  paries,  de  acordo  com  as  cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei   Federal  n°   14.133/2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  cx)rrespondente,  anotadas  tais
circunstãncias mediante simples apostila;

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1  (um) fiscal do contrato,
representante da Administração especialmente designado confome requisitos estabelecidos no
ari. 7° da Lei Federal n° 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição;

8.4.  0  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados;

8.5. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

8.6.  0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento i.uridico e de controle
intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidjá-lo com informações relevantes

para prevenir riscos na execução contratual;

8.7.  0 contratado  será obrigado a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir ou  substituir,  a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;
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8.8.  0  contratado será responsável  pelos danos causados diretamente à Adminis
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa resp
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

CLÁUSULA NONA -DAS PENALIDADES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS                   ~.````~.._.  `-.`

9.1         Comete infração administrativa, nostermos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der ffiusa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)  der causa à inexecução total do contrato;

d)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado ;

e)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

f)   praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)  praticar ato lesivo previsto no ari. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

9.2  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes
sanções:

a)   Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justíficar a imposição de  penalidade mais grave (an.156,  §2°,  da  Lei n°  14.133,  de
2021);

b)   Impedimento de [icitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato,  sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (ari.156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

c)   Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  pratiüdas  as  condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b",  "c" e "d",  que justifiquem a imposição de penalidade  mais grave (ari.156, §5°,  da Lei n°

14.133, de 2021).
d)   Multa:  Moratória  de  1,00%  (um  por cento)  por dia  de  atraso  injustificado  sobre  o valor da

parcela inadimplida.
9.3       A aplicação  das sanções previstas  neste  Contrato  não exclui,  em hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.156, §9°, da Lei n° 14.133,
de 2021 )

9.4       Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art.156, §7°, da Lei n° 14.133,  de 2021).

9.5       Antes  da  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (ah.157, da Lei n° 14.133, de 2021)

9.6        Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
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9.7       A  apliüção  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  asseg'üfe.`®\
cx}ntraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do an.158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidonejdade para licitar ou contratar.

9.8        Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

a)    as peculiaridades do caso confleto;
b)    as circunstãncias agravantes ou atenuantes;
c)   os danos que dela provierem para o Contratante;

d)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.10.    Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Públiffi que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (ari. 159).

9.11.    A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com  abuso  do direito  para facilitar,  encx)brir ou  dissimular a  prátiffi  dos atos  ilícitos previstos
neste  Contrato  ou  para  provocar confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios oom
poderes de administração,  à  pessoa juridica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.  160, da Lei
no i4.133, de 2021).

9.12.     0 Contratante deverá,  no prazo máximo de  15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação  da  sanção,  informar e  manter atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(CEIS) e  no Cadastro  Nacional de Empresas Punidas (CNEP),  instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art.161, da Lei n° 14.133, de 2021).

9.13.    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na foma do art.163 da Lei n° 14.133/21.

9.14.    Os débitos do contratado para com  a Administração contratante,  resultantes de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora
contratante, na foma da lnstrução Nomativa SEGESME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1.    0 contrato será extinto quando cumpn.das as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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10.2.    Se as obrigações não forem cumpridas no píazo estipulado, a vigência ficará
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a read
cronograma fixado para o contrato.

10.3.     Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item  anterior  decorrer  de  cuÍP`a+do^'  -+
contratado:

a)   Ficará   ele   constituído   em   mora,   sendo-lhe   aplicáveis   as   respectivas   sanções
administrativas; e

b)  Poderá  a  Administração  optar  pe]a  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.4.    0  contrato  poderá  ser extinto antes de cumpridas as obrigações  nele estipuladas,  ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°  14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os anigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.4.2.A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não
ensejará a extinção se não restringir sua üpacidade de concluir o contrato.

10.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
temo aditivo para alteração subjetiva.

10.5.    0 temo de extinção, sempre que possível, será precedido:

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.5.3. Indenizações e multas.

10.6.    A  extinção  do  contrato  não  configura  Óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico-financeiro,   hipótese   em   que   será   concedida   indenização   por  meio   de  temo
iodenizatório (an.131,  caput, da Lei n.° 14.133, de 2021 ).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -ALTERAçÕES

11.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aris.124 e seguintes da
Lei n°  14.133, de 2021.

11.2 0 contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas mndições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

1 1.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante, salvo  nos  casos  de
justmcada  necessidade de  antecipação  de  seus  efeitos,  hipótese  em  que  a  formalização  do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1.(um) mês (art.132 da Lei n° 14.133, de 2021).

11.4 Registros que  não caracterizam  alteração  do contrato  podem  ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de temo aditivo,  na foma do art.136 da Lei n° 14.133,
de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições có.h`fflars'"
na  Lei  n°  14.133/2023,  e  demais  normas federais de  licitações e  contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 Código de Defesa
do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO FORO E DAS DISPoslçõES FINAIS.

13.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da comarü de Garanhuns/PE, que
sobre todos prevalecera, renunciando as partes qualquer outro foro,  por mais privilegiado que
seja.

13.2. Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 03 (três)
vias de  igual  teor e forma,  para  que  produzam  um  só  efeito,  as  quais,  depois  de  lidas,  são
assinadas pelos representantes das pahes.

Câmara Municipal de Garanhuns/PE, em 13 de julho de 2023.

MARA MUNICIPAL DE GAFUNHUNS/PE
CNPJ no 11.478.534/000144

LUIZ ROLDÃO SOBRINH0 SEGUNDO
PRESIDENTE

CONTRATANTE

KEITH DAYANE FARIAS BARROS
CNPJ n°. 45.304.404/0001 -07

KEITH DAYANE FARIAS BARROS
CPF no. 098.308.724-59

REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

AUTARQUIAMUNICIPALDESEGURANÇA,TRÂNSITOETRANSPORTE-AMsfi€

CONTFUT0 N° 008/2022 - AMSTT

TERMO  DE  CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE
UM  LADO  A  AUTARQUIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA,
TRÂNSITO E TRANSPORTES DE GAFUNHUNS -AMSTT,
E   DO   OUTRO,   A   EMPRESA   KEITH   DAYANE   FARIAS
BARF}OS     (GAFUNHUNS     AR     E     ELÉTRICA),     COMO
MELHOR ABAIXO SE DESCREVEM:

Pelo presente lnstrumento Público de contrato, de um lado a AUTARQUIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA,  TRÂNSITO  E  TFUNSPORTES  DE  GAFtANHUNS-AMSTT,  com  sede  à
Avenida  lrga  n°  100,  bairro  Novo Heliópolis,  Garanhuns/PE,  inscrito  no CNPJ/MF sob o n°
10.742.298/0001-69,   neste   ato   representado   pelo   Diretor-Presidente.   Sr.   RODOLPHO
ALMEIDA DE MELO, residente e domiciliado na Rua Quatro,  n° 114, Condomínio Alameda
da Serra -BR 423, km 91 - Bairro Jose Maria Dourado, Garanhuns - PE, inscrito sob o CPF
no  008,091.234-60  e  RG  n°  44414  PMPE,  e  de  outro  lado,  a  empresa  KEITH  DAYANE
FARIAS BARROS (GARANHUNS AR E  ELÉTRICA}, estabelecida à  Rua José  Ribeiío,  n°
04 - Loja 4 - Bairro Heliópolis, CEP: 55.298-130, Garanhuns-PE, inscrita no CNPJ sob o n°
45.304.404/0001-07,  telefone  (87)99132-9326,   neste  ato  representada  pela  Sra.   KEITH
DAYANE FARIAS BARROS, brasileira, casada, mjcroempresária,  residente e domiciliada à
Rua São Miguel,  n°  1088-A,  Boa Vista - Garanhuns-PE,  CEP 55.292-400,  inscrita  no CPF
sob    o    n°    098.308.724-59,     RG    n°    7.876.894    SSP/PE,    doravante    denominadas
CONTRATANTE E CONTRATADA.

1.  CLÁUSULA PRIMEIFU -DO OBJETO:

1.1  Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especjalizada para reallzação
dos serviços retirada,  instalação,  limpeza e manutenção com recarga de gás em aparelhos
de  ar  condicionado  de  9.000  e  24000  BUTUS,  respectívamente,  nas  salas  da  Diretoria
Administrativa e Financeira, Diretorias de Tíânsito e Tíansporte, Diretoria de Comunicação e
Tecnologia  da  lnformação,  da  Presidência,  do  Secretário  Executivo e  na  Recepção,  todas
localizadas no prédio da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transportes -AMSTT.

1.2 0 presente instriimento contratual fundamenta-se no Art. 24 -Inciso 11, da Lei n° 8.666/93.

SUB-CLÁUSULA ÚNICA:

A fiscalização do presente Contrato ficarà a cargo do Servidor Danilo Bezerra Correia da
Silva, Gerente de Remuneração e Contratos da AMSTT.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA:

2.1   Justifica-se  a  contratação  de  empresa  especializada   para  realização  dos  serviços
supracitados, em virtude da necessidade da limpeza e manutenção com recarga de gás dos
aparelhos  de  ar  condicionado  nos  locais  supracitados,  uma  vez  que  alguns  estão  sem

Av. lrga, ng 100, Heliópolis, Garanhuns -PE
CEP 55.297-256 -Fone: (87} 3762-3967
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funcionar e  outros com  funcionamento  inadequado,  apresentando mal cheiro  e  gotejando,
havendo a necessidade dessa manutenção,  uma vez que as salas mencionadas possuem
pouca ventilação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -DO QUANTITATIVO E DO VALOR DO CONTRATO:

3.1  0 valor total do presente  contrato é de  R$  3.830,00  (três  mil  oitocentos  e trinta  reais),
conforme descrição a seguir:

•,EM    ! DESCRlçÃO DOS SERvlços     '
l    uNID

QTD' UNITÁRIo   lVALOR
VALORTOTAL

!01 Manutenção   em   aparelho   de   ar
UND 03

LS_,5om
R$ 450,00R$340,00

condicionado de 9.000 BTUS

02
Recarga de gás em aparelhos de ar

UND 02 R$ 170,00
condicionado de 9.000 BTUS

03
Manutenção   em   aparelho   de   arcDndicionadode24.000BTUS |!uND 03 R$ 250,00 R$ 750,00

04 Instalação  de  a~r~c-óh-diéionado  de
UND 01 1.000,00 !    R$1.ooo,oo124.000 BTUS

05 Recarga de gás em aparelhos de arcondicionadode24.000BTUS
!uND

03 340,00       '`   R$1.020,00

06 i--Retirada de 24.000 BTUS u-N-D úl 270.00            R$ 270,00
VALOR TOTAL GEfuL  :    R$ 3.85Ó-,0-Õ

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

4.10 pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal` atestada, indicando
na mesma o número do empenho, da conta corrente e agência bancária, para que possa ser
emitida a Ordem Bancária de Pagamento, com a dotação Orçamentãria a seguir:

Órgão: o6                                     i êTgsu¥nçaT TrâAnust,:áq:,ÊranTpuonic:pal     de

Unidade 20000 Poder Executivo -Autarquia  Municipal de       !
orçamentária: Segurança, Transito e Transporte-AMSIT
Sub 20002 Sec.    Executiva    Gab.de    Gestão    lntegrad
Unidade: Munic. e Seg.Cidadã

Aplicação: 4.122.401.2.2326 Manutenção  das atividades Administrativas
i   Financeiras

Despesa: 32                                          i  Aplicações Diretas

Elemento: 3.3.90.39.00
OutroT~.--§e`rviços     de     Terceiros-Pessoas
Jurídica

LEÊÊ±5P_:_. 100-MSC-1.501.0000 Recursos próprios

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA:

5.1 A vigência do presente contrato será até o dia 30 d® abril de 2022, ou até que se homologue
processo ljcitatório com o mesmo objeto.

Av. Irga, n9 100, Heliópolls, GaTanhuns -PE
CEP 55.297~256 -Fone: (87) 3762-3967
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6. CLÁUSULA SEXTA -DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO:

6.1 A contratada declara ter pleno conhecimento do local e como se executará o objeto deste
Contrato, e de suas condições, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento
integral e pontual das obrigações ora assumidas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO:

7.1  Inexecução  total  ou  parcial  deste  contrato  por  parte  do  CONTRATADO  assegurará  à
CONTRATANTE o direito de rescisão nos termos do artigo 77 da  Lei n° 8.666/93,  de 21  de
junho de  1993 e suas alterações,  bem como nos casos citados no artigo 78 da mesma  lei,
garantida a prévia defesa sempre mediante notificação por escrito.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO FORO COMPETENTE:

8.1  As  partes  elegem  o  Foro  da  Comarca  de  Garanhuns/PE,  com  expressa  renúncia  de
qualquer  outro,   por  mais  privilegiado  que  seja,   para  dirimir  todas  e  quaisquer  dúvidas
decorrentes deste contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DA CONCORDÂNCIA:

9.1  E por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente contrato em 03 (três)
vias de igual teor e forma, o qual lido e achado conforme, é assinado pelos Contratantes.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -DISPOSIÇÕES FINAIS:

10.1   Ficam  ratificadas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato  original  no  que  não
conflitarem com as deste instrumento.

Garanhuns, 04 de abril de 2022.

CONTRATANTE:

r -.,-- í=--,4 l./-          `7`£--(---/      '--_;7

AUTARQU]AMUN,CtpALDESEGUFUNÇA,TRÂrisíTO
CNPJ:  10.742.298/0001-69

RODOLPHO ALMEIDA DE MELO
DIRETOR PRESIDENTE
Portaria n° 009/2021 -GP

KEITH

E TRANSPORTE - AMSTT

KE|i:PDIÀn;,AíFNÉOF4À4:|â'3oBOÁ:Éos
Representante Legal
CPF 098.308.724-59

CEP 55.297-256 - Fone: (87) 3762-3967

gi,5t.,3N°H4u.3s°AIR/??PÉtT;?E
liia J.s6 Ribe!Ío, Loi8 .

Av. ,ffia, ne.oo, ,.e,iópo,is, Ga,anhuns -PE       Lemào|,ãíNCHE:N§5. 2,9E"|
~[b E[ -a- -E£ _ [...^. /01` ]-£- -A£-
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lNSTRUMENTO          DE         CONTRATO         PARA
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALmDA
PARA       PRESTAÇÃO      BE      SERVIÇOS      DE
INSTALAÇÃO,         REMOçÃO,         MANUTENÇÃO
PREVENTIVA             E             CORRETIVA             DE
CONDICIONADORES   DE   AR,   EXISTENTES   NA
CÃMARA  DE  VEREAB0RES  DE   RIBEIRÃ0/PE,
INC LU IN D0          MATERIAIS         DE          LI MPEZA,

E3?%Ec#EgELOE:ÃEMpoAsfgÃ&DápEtÂfó,çXE
DE  VEREADORES  DO  RIBEIRÃO  E  49.453.446
SoNIDELANE mRTINS DE ALBUQUERQUE (uTI
DO AR).

:#i:r:tn,t:n'í:s,mm£i:n:oadêÂq#ft#OhdueNu,:,iafioDTu#cÉpi:DdôRRÉ:i5ào,Ri:SES,ajõ[Íd::dseíi:e:t:
Avenida João Pessoa, 549 -Cenúo -RibeirãomE, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.11.529.831/0001-71,
representado neste ato pelo Presidente Sr. hamar Melo da §iwa, brasileiro, residente e domiciliada na
Travessa Sesquicentenario, 408 - A ~ Cenbo - Ribeirão/PE, poriador da cédula de identidade (RG) n°.
4.991.927 SSP/PE e CPF n°.  021.614.134i55,  nos temos do que dispõe a  Lei  Féderal n° 8.666®3]
doravante denominado de CONTRATANTE, e do oub lado, 49.453.446 SONIDELANE MARTINS DE
ALBUQUERQUE  qm  DO AR),  in§crita  no CNPJ  n°. 49.453.446/0001-60,  com  sede estabelecida a
Rua  Felix  Gomes  da  Silva,   129  -  Alto  da  Fé  -  Ribeirão/PE,  neste  ato  representada  pela  Sra.
Sonidelane Mahins de Albuquerque,  brasileira, softeiía, empresária, residente e domiciliado à Rua
Felix Gomes  da  Swa,  129 -Alto da  Fé -Ribeirão/PE,  poriador da  Carieira de ldentidade  (RG)  n°.
10.647.903 SDS/PE SDS/PE e CPF n°.  137.060.784-90,  doravante denominada de  CONTRATADA,
nos  temos  da  Dispen§a  de  Licitação n®. 011/2023,  com ftindamento  legal  no am.go 24,  11,  da  Lei
Federal  n°  8.666/93,  de  21  de junho  de  1993  e  suas  alterações,  além  das  demais  nomas  legais
peninentes, mediante as c]áusulas abaixo fimadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - D0 FUNDA«ENT0 LE€AL

1.1         A confttação em tela tem amparo legal no Art. 24, lnciso ll da Lei Federal n° 8.666/93, e suas
alterações posteriore§.

CLÁUSULA SE€LINDA - DO OBJETO

2.1         Constitui o objeto do presente  lnsmmento à contratação de empresa especializada para
prestação   de   serviços   de   instalação,   remoção,   manutenção   ppwentiva   e   corretiva   de
condicionadores de ar, existentes na Câmara de Vereadores de Ribelrão/PE, incluindo materiais
de   limp€za,   fomecimerito   e   reposição   de   peça§,   oonfome   especificações   e   quantitatjvos
estabelecido§ neste lnstrLimento.

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/46-20241101093618.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



Qâznmta .l{&&tiâL5ipaL dz+ fftã&&ftÀieL
C2wa .`:..9ari ezuz&EnF\a:.

CLÁUSÜLATERCEIRA-DOVALOR

®

3.1         0 valor global da contratação é de de R$ 14.492,OO (Quatorze mil quatrocentos e noventa e
dois reais), contbme planilha abaixo:

'`zÊ__",_

lm Esprificaçlo do Servü Unidad®
Qüant.Apartihoô

Quant. d®S®rvSO§porano/Apardho Qüant.TOTALd.S.rvSO. Pn"UniürioporSmiço
Pr„O Total

1

Serv¢o®          de          m®n ütençãoPRE\/ENTIVA,emarcondicionadomodebSplitde9.000Btus.
Seryiço 12 01 12 Rt 220,00 R' 2.640,00

2
S®rvko®          de          man utençãoPREVEN"VA,emarcondicionadomodebSplftde12.000Btus.

Seív@ 02 01 02 R' 250,00 Ri 500,00

3
S®rvlços           de          mari üt®nçaoPREVENTIVA,emarcondicionadomodeloSplitde18.000Btu®.

Sewü 01 01 01 R$ 320,00 R$ 320,00

4
S®rviço     d.     R®moção    de     arcond.rionadomodeloSpftde30.000Btus.

Seriço 03 01 03 R$ 250,00 R' 750,m

5

Servüo de  lnstalação ® R®moçãodearcondicbnadomodebSplitde30.000Btus.Comfomecimentodeúiboconecwocom18metnH,vedaçãonatubulaçãoeaparelho,sokla,suporie,espumadevedação,massadevedação,injeçãodegáspróprioparacompiessor,parafusosedemaismateriajsquepossamserneoessàrios(deprimeiraLinha).SendoqueagarantiadossewiçosdeinstalaçãodenoMinimode90dias,conbmepipjetodeinstalaçãoemanexo

Serv® 03 01 03 Ri 2.914,00 R$ 8.74Z,00

6

S®rvGo           d®           manutençãoCORRETIVAemarcondiciona]omodeloSplitde12.000Btüs,parasub!tmilçãodeCompressor.

Serviço 01 01 01 R$ 900'00 R' 9m,W

_r            ,          /_^      __--r

)as„.m
£,2`,/i  ,,`  ,\  ,   -;í  =     ,±r  ,  ,_

1,                                  .-                                  '         ,                                 +    [       J`
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® cLÁusuLAQÜAmA.ooREGIMEDEEXECuÇÃo

4.1         Será adavés de sERVIÇO, de acordo com o an, 6°, ll da Lei 8.666/93.

€LÁUSULA QUIWA - DA VGÊNCLA E DO REAJUSTE DO CONTRATO

5.1         0  prazo  de  vigência  do conmto,  será  de  06  (seis)  meses  consecutivos,  a  contar da  sua
assinatura, podendo ser pronogado nos temos do inciso 11, do Ari. 57 da Lei n.° 8,666m3 e posten.ores
alterações, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade exúidos,
e  os  preços  e  as  condiçõe§  sejam  vantajosos  para  a  Câmara  de  Vereadoies  do  Municipio  de
RibeirãomE.

5.2         Nos   primeiros   12   (doze)   meses   consecutivos   da   prestação   dos   serviços   objeto   desta
comatação,  os  preços  serão  fixos  e  irTeajustáveis.    Os  preços  conbatados  somente  poderão  ser
reajustados desde que decomdos mais de 01 (um) ano da data de apresentação da pnoposta de preço§,
utilizando-se como Índice o IPCA. publicado pelo IBGE

CLÁU§ULASEXTA-BASRESPONSABIUDADESEOBRIGAçÕESBACONTRATADA
6.1  - São obn.gaçôes das pakes:

1 - DA CONTRATANTE:
a)        Expedirasordensdeserviço;

b)        Orientar a  coNTRATADA  acerca da  correta execução dos serviços conúatadQs  e
autorizar o acesso de seu pessoal aos locais de trabalho;

c)        Dar   conhecimento   à   CONTRATADA   acerca   das   nomas   estabelecidaspara
carga e descarga de materiai§, horário de úabalho e demais condições exjgidas;

d)        manter atualizados os documentos próprios dos registros deserviços que tenham sido
realizados pela CONTRATADA ;

e)        promover  o  acompanhamento  e  a  fisca[ização  dos  serviços,  sob  os   a§pectos
quantitativo  e  qualitativo[  anotando  em  regisdo  próprio  todas   as   falhas   detectadas   e
comunicar  à   CONTRATADA   as   ocorrênciasde   quaisquer   fatos   que,   a   seu   crftério,

tEpüS:SabüüF-tü)¥7ba-
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~

0         Manifestar-se   sobre   cada   uma   das   medições   dos   serviços   executados  pela
CONTRATADA;

g)        Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os serv@s
piestados pela CONTRATADA;

h)        Notificar   a   CONTRATADA,   na   ocomência   da   simação   prevista   noitem anterior,

para reparar, corrigir, remover, reconsflir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parie, os serviços realkados em desacordo com as regras deste instrumento;

i)         Notificaí  a  coNTRATADA  em  razão  de  qualquer  descumprimento  das  obrigações
assumidas  no conmto,  aleriando sobre  as  penalidades que poderão ser aplicadas,  caso
persista, de foma injustificada, a iíregularidade;

j)          Notificar   a   CONTRATADA   acerca   de   eventual   condLita   inconvenientede  seus
empfegados quando da execLição dos serviços ou na ocorrêntia de  quaisquer  fàtos  que,
a  seu  critério,  exijam  medidas  corretivaspor paíte desta;

k)        Ppestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela coNTRATADA;

1)         analisar e decidir, após comunioação fomal da comatada,eventuais inconsistências
dos prqjetos em relação às nomas técnicase legislação vigente;

m)       Efetuar  o  pagamento  à  Contratada,  depois  de  verfficada  a regularidade  da  nota
fiscal/fatura de acordo com as condições,  preços, prazos estabelecidos no contrato e nas
demais regra§ a ele aplicadas;

n)        receber provi§oria e definitivamente os serviços, nos prazos estipulados legalmente;

o)        Exeícer  quajsquer  ouuas  am.buições  derivadas  da  lei,  regulamentos,  das  demais
nomas aplicadas ao condato ou sempre queo exjgir o interesse da Administração Pública.

11 - DA CONTRATADA:
a)     Efeüar a endega  do§  serviços,  no  prazo  e  local  indicados  pela  Adminisúação,  em
estrita observãncia das especificações do Temo de Referência eda proposta, acompanhado
da  respectiva nota fi§cal,  constando  detalhadamente as  indicações da  marca,  fabricanLe,
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

b)    Executar os  serviços  confome especificações  deste  termo de  referência  e  de  sua
proposta,  com  a  alocação dos  empregados       necessários ao  perféito cumprimento das
cláusulas  conbatuais,   além  de  fomecer  os  materiais  e  equipamentos,  feíramentas  e
utensilios necessán.os, na qualidade e quantidade especificadas ne§te temo de referência e
em sua proposta;

c)     Reparar,  corigir,  remover ou substituir,  às sua§  expensas,  no total ou  em  pane,  no
píazo fixado pelo fiscal do comato, os serviços efetuados em  que se verificarem vicios,

lhirt.n+;9..ib--Ib€Fg"BiH5P"F-bE|d|3E7]rB®
cÇ>4
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®

d)    Re§ponsabilizari5e  pelcB  vicios  e  danos  decorrentes  da  execuçãodo   objeto,   de
acordo   oom   os   artigos   14   e   17   a   27,   do   Código   deDefesa do Consumidor (Lei  n°
8.078, de 1990), ficando a Condatante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no
Temo de Referência, ou dos pagamentos devidos à Conmtada, o valor comespondente aos
danos sofidos;

e)     Utilizar empregados habilitados e com  conhecimentos técnicos dos serviços a serem
executados, em confbmidade com as normas e deteminações em vigor;

f)     Apresentar  os  empregados  devidamente  umomizados  e  identfficados  por  meio  de
crachá, além de provê-Ios com os Equipamentos de Proteção lndividual - Epl, quando für o
Caso;

g)    Apnesentar  à  Contratante,  antes  da  execução  dos  serviços,  a  relação  nominal  dos
empregados que adentrarão o órgão para   a execução do serviço;

h)    Responsabilizar-se   por   todas   as   obrigações   trabalhistas,   sociais,  previdenciárias,
tributárias e as demais previ§tas na legislação especifica, cuja inadimplência não üansfere
iesponsabilidade à Condatante;

i)      Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais  e distribuição civel
de toda a mão de obra oférecida para atuar nas instalações do ófgão;
j)      Atender  as   solicjtações   da   Contratante   quanto   à   substituição  dc6   empregados
alocados,  no  prazo  fixado  pelo  fisca]  do  contrato,  nos  casos  em  que  ficar  constatado
descumprimento das    obrigações relawas à execução do serviço, confome de§crito neste
teímo de reféiência;

k)     lnsúuir  seus  ®mpnegados  quanto  à  necessidade  d®  acatar  as  nomas int®mas  da
Adminisúação;

1)      Relatar   à   Conmtante   toda   e   qualquer   imegularidade   verificada no  decorrer  da
prestação dos serviços;

m)   Não pemitir a utilização de qualquer dabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condüo  de  apnBndiz,  para  os  maiores  de  quatorze  anos;  nem  pemitir  a  utilização  do
trabalho do menor de dezoito anos em üabalho notumo, perigoso ou insalubre;

n}    Manter,  durante toda  a vüência do contrato,  em  compatibilidade com  a§  obrÉações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na comatação;

o)    Arcar   com   o   ônus   decorrente   de   eventual   equivoco   no   dimensionamento   dos
quantitativos de sua proposta,  devendo compk!mentáJos,  caso o previsto inicialmerite em
sua proposta não seja §atisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos amolados nos inciso§ do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993;

p)    Acatar  as   deci§ões   e   observações   feitas   pela   fiscalização   da   CONTRATANTE,
relad.vamente à prestação dos serviços;

~ ]?llb;]SJq:  t  t5ã5*üo Fd€ ibia67r]3®E-driil:
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®

q)    Não  contratar,  durante  a  vúência  do  contrato,  seridor  pedencente  ao  quadro  de
p«soal da CONTRATANTE;

r)      Manter   devidamente   limpos   os    locais   onde   se   realizarem   osserviços;

s)     Executar  os  serviços  de  instalação,  assistência  técnica,  manutenção    em    caráter
preventivo   e   corre6vo   dos    equipamentos,objeto do Temo de Referência, por meio de
pessoal   técnico   especializado,   de   modo   atender   o   conbato,   com   a   utilização   de
ferramentas apflopriadas, de acordo com as necomendações técnicas    dos fabricantes, de
modo a garantir a conservação e o perieito ftncionamento desses equipamentos;

t)      Emitir relatórios e orçamentos nos prazos previstos no Temo de Referência;

u)     Não serâ admitida a subcondatação do objeto;

v)     Atender prontamente a quaisquer exigências da Adminisúação, inerentes ao objeto da
presente licitação.

CLÁUSULASÉTmA-DAFISCALmçÃOEACOMPANHAMENTO:

7.1         0 contrato deverá ser fielmente executado pelas parie§, de acordo com as cláusulas e normas
previstas no  remo de RebnÊncí.a,  re§pondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial;

7.2         A fiscalização será exercida no interesse da câmara Municipal de vereadoies do Ribeirão e
não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  quaisquer
irregularidades,  e,  na  ocorrência,  não  implica  corresponsabilidade  do  Poder  Público  ou  de  seus
agentes e prepostos;

7.3         Definir como fiscal do contrato decorrente deste Temo de Referência o sr. Djair samto§ de
Almeida - Assistente Contábil

CLÁU§ULA OITAVA - DA§ P"ALIDADES:

8.1         Quem convocado denqo do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de enúegar dociimento ou apre§entar documentação falsa,  ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou ftaudar na execução do contrato compor(ar-se de modo
inidôneo ou cometer ffaude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administação Pública,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem pÍ¢uizo da aplicação da multa prevista no item seguinte;

8.2         Além da sanção prevista no subitem anterior ainda podem ser aplicadas as §egumtes:
a)   Advenência;
b)   Multa, na fbrma píevista no insmmento convocatório ou no contrato;
c)   Suspensão temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  condatar  com  a

Adminisdação, por prazo não superior a 2 (doÉ) anos;
d)   Declaração de inidoneidade para lkitar ou com-atar com a Administação Pública enquanto

a reabilitaçãoperduTarem os mowos deteminantes da punição ou até que seja
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perante a própria autoridade qüe aplicou a penalidàüe, que será concedida semppe que o
conúatado ressarcir a Admini§tração pelos pmjuizos resultantes e após decorido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

8.3   A penalklade de multa será aplicada nos seguintes temos:
a)        Pelo aftaso na prestação do serviço executado, em relação ao prazo estipulado, de
1% (um por cento) do valor da intervenção, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por
c®nto);
b)     Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento
do prazo esú.pulado, de 10% (dez por cento) do valoí do sewiço;
c) Pela demoía em coTrigir falha na prestação do serviço, a contar do segundo dia da data
da notificação da rejeição: 0,3% (zero virgula Üês por cento) do vak)r da intewenção, por dia
decorido;
d) Pela recusa em com.gir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como recusa o
serviço não efewado nos 5 (cinco) dia§ que se seguirem à data da rejeição:  10% (dez por
cento) do valor da intewenção;
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei  Federal n°  8.666/93, ou  no
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos  anteriores:  2% (dois  por cento) do
valor mensal conhtado, para cada evento.

8.4        As inftações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (§ete) dias corridos a contar
da aplicação da penalidade, o contratado cometer a mesma inffação, cabendo a aplicação em dobro
das multas correspondentes, sem prejuizo da rescÉão contratual.

8.5         Nenhuma penalidade serà aplicada sem o devido processo administrawo, que prevê defesa
prévia do interes§ado e recurso nos prazos legais, sendo-Ihe ftanqueada vista do processo.

CLÁÜSÜLA NONA - D0 PAGANENTO

9.1         0  pagamento  dos  serviços  objeto  do  Temo  de  Referência  será  efetuado  em  parcelas,
confbrme a execução dos serviços e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhado de recibo
e atestada por servidor designado;

9.2        A Nota  FiscavFatura deverá ser apresentada ao final de cada jntervenção em que fomm
prestados os serviços, na qual deverá constar todos os serviços prestados, através de Relatório, cujo
pagamenb se dará em até 30 (trinta) dias após a sua apresentação e atesto pelo Fiscal do Contrato

9.3         A  Nota  Fiscal/Fatura  da  Conftatada  tem  que  possuir  o  mesmo  CNPJ  dos  documentos
apTesentados nos documentos de habilitação, sob pena de não ser processada e não paga;

9.4         Nenhum  pagamento será efetuado  à  comatada enquanto  pendente  de liquidação qualqueT
obrigação financeira que lhe for imposta, em vimde de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada  com  o  pagamento  pendente,  sem  que  isso  gere  o  direito  a  acréscimos  de  qualquer
natureza;

9.5         Constatando-se qualquer incorreção na  Nota Fiscal,  bem como, qualquer outra ciicunstância

que  inviabilÉe  seu  pagamento,  o  prazo  para  pagamento constante  do  ftem  acima fluirá  a  partir da

i>  ü  rr' - .
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9.6         A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e
número da conta onde deverá ser féito o pagamento, via ordem bancária;

9.7        As despesas bancárias decorrentes de dansferência de valores para oums praças serão de
iesponsabilidade da Comatada;

9.8         Respeitadas as condições preristas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo óngão
Conmtante, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento até a
do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
pm Íaía Íempom, mediante a aplicação da seguinte fómula:

AF = [(1  + IPCA/1o0) Nmo -1] X VP
Onde: AF = Atualkação Financeira;
lpcA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;
N = Número de dias enüe a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da papcela a ser paga

cLÀusuuDÉclm-DADOTAÇÃooRÇAMENTÁRIA

10.1       0s recuTsos financeiros para atender à conmtação decomente do proces§o de dispensa de
licitação em epigrafe, está constante na seguinte classificação orçamentãria:

Unidade Gestora: 9 . Câmara Municipal de Vereadores de Ribeirão
Órgão: 10000 -Câmaia Municipal de Vereadores
Unidade: 10001 -Cãmara MLinicipal de Vereadore§
Função: 1 - Legislaüva
Subfunção: 31 - Ação Legishtiva
Programa: 101 -Gestão AdmínlstTatlva do Poder Leglslativo
Ação: 2.67 - Manutenção das Ativjdades da Câmara
Natureza: 3.1.90.00.00 -Aplicações Dipetas
Fonte: 501 - Recursos Próprios

CLÁUSULA BÊCIWLA PRIMEIRA - DA RESCISÃ0

11.1       A  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  desta  Dispensa  ensejará  a  rescisão  do  comato,
confóme disposto nos arijgos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

11.2      0s casos de rescisão contratual deveTão ser fbmalmente mowados nos autos do processo,
assegurado o conftaditório e a ampla defesa.

11.3        A resckão do conmto poderá ser deteminada por ato unilateral e escrito da Administraçãof
nos  casos enumerados  nos  incisos  1  a Xll  e Xvll  do  artigo  78  da  Lei  Federal  n°.  8.666/93.  ou  nas
hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

11.4       A   rescisão   administativa   ou   amigável   deverá   ser  precedida   de   autorização   escrita  e
fúndamentada da autoridade competente.
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CLÁUSULABÉCJMA§EGUNDA-DISPoslçõES€ERAIS

12,1       A contratada deverá contemplar em seus orçamentos todos os itens necessários à adequada
execução dos serviços, mesmo que não estejam explicitados neste temo de referência.

12.2          0s   casos   omissos   e   dúvidas   suscitadas   serão   dirimidas   pela   Câmara   Municipal   de
Vereadores do Ribeirão.

CLÁUSULJ\ DECIMA TERCEIRA - DO FOR0

13.1       0 Foro da comarca de Ribeirão é o único competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
deste instrumento.

E, por estarem justos e acordados, as panes as§inam este lnstrumento em 04 (quatro) via§ de
igual  teor e fbrma,  conjuntamente com  as testemunhas  abaixo  para que  produzam  seus juridicos e
legais efeittx}.

Ribeirão/PE, 09 de agosto de 2023.

5riamMAJih>Cil#iajúq3rü;nq++l__
49.453.446 SONIDELANE MARTINS DE ALBUQUERQUE

(UTI DO AR)
CNPJ: 49.453.446/0001 -60

Sonidelane Martins de Albuquerque
Pioprietária

TESTEMUNHAS:

N".._f lf tL W, f tHft do`  Ç;nvw   `
cpF: JOGL3#  / Íç  ` 33
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TESOURARIA

DISPONIBILIDADE 0RÇAMENTÁRIA
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Realização do referido processo de contratação direta obj.etivando:

Ob_ielo:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA   E  CORRETIVA   DE  APARELHOS   DE  AR  CONDICIONADO   E
CENTRAIS  DE  REFRIGERAÇÃO  PARA  A  CÂMARA  MUNICIPAL DO  IGUARACY/PE

CERTIDÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Conforme   solicitado,   declaramos   haver   previsão   de   dotação   apropriada   no
orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

Decorre  da  LOA  -  2024,  que  dispõe  sobre  o  orçamento  público  municipal  para  o
exercício financeiro de 2024, conforme dotação orçamentária abaixo discriminada:

01  -CÂMARA  MUNICIPAL
01.031.0001.2001  -MANUTENÇÃO ATIVIDADE ADMINISTRATIVA  E LEGISLATIVA
DAC}A:MA:RA
3.3.90.39.00 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

lguaracy/PE, 19 de setembro de 2024

®

óka#®Â%#DahH£#M#a%,h9
Tesoureira da Câmara Municipal de lguaracy/PE

Portaria 004/2021
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PORTARIA N° 02/2024

Designa Agente de Contratação e  Equipe de Apoio
em conformidade com a Lei  14.133/2021.

0   PRESIDENTE   DA   CÂMÁRA   MUNICIPAL   DE   VEREADORES   DE
IGUARACY-PE, no  uso de suas atribuições legais, definjdas na  ki Orgânica Municipal  e
Regimento lntemo.

CONSIDERANDO, os dispositivos da  ki  Federal  n°  14.33/2021, em especial o art.
6`' e 8° do mesmo diploma.

R E S 0 L V E:

Art.  lD  Fica  designado  como  Agente  de  Contratação  o(a)  Servidor(a)`Arlete  de
Si.qu€i.ra  Netü,  mat.  n" 205.  para  Íomar  deci.sóes.  ai`ompanhar o  frámite  da  fjcjía+`áo,  dar
impulso ao procedimento lícitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.

Art 2° Fica designado para comporem a Equipe de Apoio, para auxiliar o Agente de
Contratação. os(as) servidores(as) públicos a segLiir relacíonados(as):

Art. 3° 0 Agente de Contratação e a Equipe de Apoio acima relacionados poderão
contar com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de Controle  lnterno para o
desempenho das ftnções essenciais à execução do disposto da Lei Federal n`' 14.133/2021.

Art. 4°.Revogando-se a portaria n° 03 de 02 dejaneiro de 2023.

rl

Art. 5" Esta Portaria entrará em vi

Iguarac}''

FFANCISCO

Qp\na data de sua publicação

fevereiro d€ 2024.

SMARTI.`'S
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poRTARiA Ne 03/2°24                                      't`%ÉgL=3j

~,

©

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IGUARACY-PE, no uso de suas

atr}bu}ções }egais, def3n}das na Le} Orgàn}ca Mun.ic}pa} e Reg}mento ]ntemo,

R E S 01. V E:

Art.   1£   Nomear  o  Sr.  THALITA   BARBOSA  DE   0LIVEIRA  GOMES,   portadora  da   Cédula   de

ldentidade  ng  8.640.715  SDS  PE,  inscrita  no  CPF  n9  094.780.974-07,  residente,  nesta  cidade,  para

exercer o Cargo de Diretor de Compras, Licitações e Contratos.

Art.  29  A  presente  nomeação  está  assegurada  com  base  no  art.  10  da  Lei  Municipal  n9

561/2024, que dispõe sobre a Regulamentação da LEI N914.133, de 19 de abri! de 2021, no âmbito do

poder Legj.slatjvo do MLmjci`pjo de Úuaracy-P£ e das outras prcwjdêr}cias,

Art. 39 0 referido servidor será relacionado no quadro de ``Servidores Comissionados" desta

Câmara.

Art. 49 -Esta portaria entrará €m vigor na data de siia publicação.

Gabinete do Presidente, em 01 de fevereiro de 2024.
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PORTARIA Ne 04/2024

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE -PE, no uso de suas atribuições

}ega}s, def}n}das na Lei Orgàn}ca Mun}c}pa} e Reg}mentD lntemo,

CONSIDERANDO, 05 dispositivos da Lei Federal n914.133/2021, em espeçial o art.117, bem

com o disposto na Lei Municípal n9 561/2024.

R E S 0 L V E:

Art.  19  Designa  como  FISCAL do CONTRATO  a  sewidora,  KAMILLA DE  LIMA MARINHEIRO,

portador do CPF n! 073.127.864-05.

Art. 2e Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o

desempenho do encargo, com a devjda observáncia do disposto na Lej Federal n° 14.133/21, caberá,
ainda, no que for compati`vel com os contratos em execução:

1.              Acomp@nhar e fiscalizar a execução dos contratos;

11.            Propor a celebração de aditjvos ou rescisão;

111.            Controlar o prazo de vigência dos contratos;

lv.           Mar`ter  controle  atualizado  dos   pagamentos  efetuados,   em  ordem   cronológica,
cujdaíido para que os vajores das coJ}rraros não sejam uJtrapassados,.

V' Comunicar  formalmente  à   unidade  competente,   após  contatos   prévios  com  as
contratadas, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

Manter, sob sua guarda, cópja dos processos de contratação;

Encaminhar,   à   autoridade   competente,   eventuais   pedidos   de   modificaçõe5
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formula

pela contratada;
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VIll.         Receber   e   atestar   Notas   Fiscais   e   encaminhá-las   à   unidade   competente   para

pagamento;

lx,           Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo
com estabelecido no instrumento contratual,

Art. 3° Fica garantido ao Fiscal do Con[rato amplo e irrestrito acesso aos autos do
processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização

Art, 4" Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação.

Gab.inete do Presiderite, em 01 de fevere}ro de 202¢.

Martins

Ver. Presidente
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PORTARIA N° 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

NOMEIA TESOUREIRA.

0 Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de lguaracy, Estado de Pernambuco,
no uso regular das atribiJições que lhe são conferidas por Lei e de acordo com o Artigo
22,  inciso  1  da  lei  Orgânica  Municipal,  combinado  com  o  Ahigo  30,  jnciso  XIX,  do
Regi.mento Íntemo, e aínda o parágrafo único do Artigo 18 da Resolução n° 001/2017
desta Casa Legísfawa, expede a seguínte portaría, RESOLVE:

Art.i° -NOMEA a Senhora Daniela Simões Daltro de Moura Nunes, portadora do RG
N°   6.097.442i5SPPE,    CPF    N°   038.232.514-14    do   cargo    em    comissão   de
TESouREIFm, SIMBOLo CC-ll.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Ponarias entra em vigor na data
de sua publicação.

F2egistre-se, publúue-se e cumpra-se,

//

M^uP|c|2l_oq®l.9.uaracy-PL
Câm(,a 6

Pübf"em

GqhmEAÊdÂprestdÊNrixâ.fT,04 de j.aneiro de 202i ,
Jri,-.,-

Jí

Franciseffiri'sMartirm
PTüídente
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GABINETE DO PRESIDENTE

+
0'`

`-`-.-`_..,rr+

E:5àâi:t:,ri:asâoL,Pca,rTaArêâ'gadç.ã%ã:inpertoecãàs3,:isciiáêtnótr::
Assunto:       Procedimento   para   realização   de   licitação,    nos   moldes   do   TERMO   DE

REFERÊNCIA enviado para análise desta Presidência.
Anexo:           Solicitação  correspondente  devidamente  instruída  com  a  justificativa  para  a

necessidade da demanda requerida.

AUTORIZACÃO

D E S P A C H 0:

®       AUTORIZo a realLzação do procedimento do processo de Licitação:

PROCESSO LICITATÓRIO DE N° 005/2024

gEjÊt¥ênodso:DÊo##FÊ3êsoDPER#PNRTFvsAAEE%PoERCÉÊi`'#ETPAPRREE.SHTOAsÇÃDOEÃE
CONDICIONADO  E  CENTRAIS  DE  REFRIGERAÇÃO  PARA  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DO
IGUARACY/PE

Deve o Agente de Contratação seguir todos os ditames previstos no TERMO DE REFERÊNCIA
para proceder com a devida contratação.

Conforme  infórmações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica  no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se   a   solicitação   em   tela,    instruída   de   todas   as   infórmações   e   elementos

o    ÃàF:iepod:dô:tnFmiàdàu:iàeesç:mó#:t#%tg:bpL:Eizaaàg:dgi%a,::dd.apd£a#ad:e#q#ne,i:à,çâ:
direta por Dispensa.

lguaracy/PE,  19 de setembro de 2024.

FFtANCIS
Presidente da C

RRES MARTINS
Municipal de Vereadores
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TERM0 DE AUTUAÇÃO DE PROCESS0 LICITATÓEHO
Ref. :
Processo Licitatório n° 005/2024
Modalidade: Dispensa n° 005/2024

+,.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EnffRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERWÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E  CORRETIVA DE APARELHOS  DE AR  CONDICIONADO E
cENTRAls DE REFFIGEFmçÃo pARA A cÂMARA MUNlclpAL Do IGUARAcymE

I - RECEBnmNTo
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos
seguintes elementos:  solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação, nos temos  do
Artigo 72 e 75,11 da Lei Federal  14.133 de  1° de abril de 2021, com justificativa para a necessidade da
contratação, pesquisa de preços conespondente, a autorização devida e declaração de existir a respectiva
disponibilidade orçamentária.

11 - PROTOCOLO
Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os autos, em especial
a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para a
fomalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos temos do Artigo 72 e 75,11 da
Lei Federal 14.133 de 1° de abril de 2021, protocolamos o processo em tela:

Processo Licitatório n° 005/2024
Dispensa n° 005/2024
Data : 20/09/2024.

m - ELEMENToS Do pRoCESSo
Após devidamente autuado, protocolado e  numerado, contendo a autorização respectiva,  a indicação
sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para realizar a referida despesa, nos temos do
Artigo  72  e  75,11  da Lei  Federal  14.133  de  1°  de  abril  de  2021,  serão juntados  oportunamente  as
considerações  da  Agente  de  Contratação,  a  competente  exposição  de  motivos  e  seus  elementos
constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriomente deverão ser submetidos
à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica e do Controle lntemo desta Casa
Legislativa.

IV - PROCED"ENT0
Encaminhamos  os  elementos  do  processo  ora  autuado  para  a  devida  instrução,  com  a  competente
exposição de motivos elaborada pelo Agente de Contratação, a qual indicará, necessariamente, dentre
outras infomações, a razão da escolha do fomecedor ou executante e a justificativa do preço, com a
conespondente minuta do contrato. Em seguida, os autos devidamente instruídos, deverão ser submetidos
à  apreciação  da Assessoria Juridica  e  ao  Controle  lntemo  para emitir  seus  pareceres  e  em  seguinte
encaminhado a Autoridade Superior, Sr. Presidente desta Casa Legislativa, para ratificação e publicação
da mesma no Diário dos Municípios de lguaracy - AMUPE, para ciência de todos os interessados.

v- D0 FUNDAnmNT0 JURÍDico

Artigo 72 e 75,11 da Lei Federal 14.133 de 1° de abril de 2021.

Iguaracyfl?E, 20 de setembro de 2024. r
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#!:e)àiqJupei:a%Ce't:/°t
Agente de Contratação

ThcL'ílc#yru`c#,WÍwL-~*
Thaís Gomes do Nascimento
Membro da equipe de apoio

íQF_F:S.*
Ft:L:i,\

._,3

L.wcuúéri'di-
_    .      ..`

..

Maria José de Araújo
Membro da equipe de apoio

.oÊ]#ALn#a®do:#n#a#_¢
Membro da equipe de apoio

®
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Ref. :
Processo Licitatório n° 005/2024

Ç\N

?:(á:,,
`.-`--_..,f..`.,

PROTOCOLO

Realização do referido processo de contratação direta obj etivando:

Origem: Gabinete do Presidente

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EmRESA ESPECIALIZADA NA PBESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E  CORRETIVA DE APARELHOS  DE AR  CONDICIONADO E
CENTRAIS DE REFRIGERAÇÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO IGUARAcymE

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os autos,
em  especial   a  justificativa  para  a  necessidade   da  demanda  requerida,   Temo   de  Referência  e
Disponibilidade  Orçamentária e principalmente a devida autorização para a fomalização da referida
contratação direta Dispensa de Licitação, nos temos do Artigo 72 e 75,11 da lei 14.133 de 1° de abril de
2021, protocolamos o processo em tela:

PROCESSS0 005/2024
DISPENSA N° 005/2024
DATA: 20/09/2024

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para realizar a referida
despesa;  após  a  devida  autuação,  serão  juntados  oportunamente  as  considerações  do  Agente  de
Contratação,   a   competente   exposição   de   motivos   e   seus   elementos   constitutivos,   inclusive   a
correspondente  mínuta  do  contrato, que  posteriomente  deverão   ser  submetidos  à  apreciação  da
Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica.

Iguaracy - PE, 20 de setembro de 2024.

4.!ôe!:sJiLq::,i¥aü:#etT`t
Agente de Contratação

"c`y,`¢Ü-\4o,Jgbt|yy"a'Ü>
Thaís Gomes do Nascimento
Membro da equipe de apoio

ew- # cL ¢A-Áíá
Maria José de Araújo

Membro da equipe de apoio

É#fld#.fs=a£&"=s%&#uari
Membro da equipe de apoio

mi
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nmTUTA Do coNTRATo

Í,ááá€;f`:

.--_
.^NE \,-i``

£;'-;,Ã

%g,_.á-tr.,-o`t..?,:
•.`-Ú _. `

CONTRATo N° ...............
pRoCEsso AlmmTlsTRATlvo No oo5/2o24
DISPENSA DE N° 005/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
DE       VEREADORE S       D O       MUNIC IPIO       DE
IGUARACYmE  e
pARA   pRESTAÇÃO   DE   SERviços   CoNFORnm
DlscRn«NADo NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo  presente  instrumento  particular  de  contrato,  de  um  lado  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES DE IGUARACY-PE, Pessoa Juridica de direito público intemo,  inscrito no CNPJ
11.464.385/0001-64, neste ato representado pelo Sr. FRANCISCO TORRES MARTINS (Presidente
da Câmara),brasileiro, casado, vereador, inscrito no CPF sob o n° 256.890.294-91, residente e domiciliado
na Rua Joaquim Alves de Freitas, n° 54, Distrito de Jabitacá, IguaracyffE, CEP 56.840-000, doravante
denominado                de                CONTRATANTE ,                e                do                outro                lado

doravante           denominada
CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

1.       DO FUNDAMENTO LEGAL
A prestação dos serviços objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ào Processo Licitatório
de n° 005/2024 - Dispensa 005/2024 e à proposta apresentada pela contratada, rege-se pelo art. 72 e
75,11 da Lei Federal de n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se-1he, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.

2.       DO OBJETO

®     SEsé'#ÇoÃôbjeÉOE destEeRlúsçrEenàoEa SEHÊ'NAÇÇÃÃoo FE5i:iT¥VS,A EspE%EIZ.#,A EÊ
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CENTRAIS DE FEFRIGERAÇÃO PARA A CÂMARA
MUNICIPAL DO IGUARAC YffE

3.       DAPRESTAÇÃODOS SERVIÇOS
3.1.         A contratada deverá realizar os serviços na sede da câmara Municipal de lguaracymE, ou em
outro local em que o profissional desenvolva suas atividades profissionais, preferencialmente no período
de fimcionamento da Câmara Municipal.

4.      DOREGIME DE EXECUÇÃOD0 0BJETO
4.1.         A  execução  dos  serviços  será  medida  e  contabilizada  de  acordo  com  as  especificações,
quantidades e valores previstos na tabela descritiva presente no Temo de Referência, multiplicando o
preço uritário proposto pela contratada pelas quantidades de serviço efetivamente prestado à contratante.
4.2.         A   execução   dos   serviços   de   que   trata   o   presente   contrato   será   objeto   de   controle,
acompanhamento e fiscalização, visando assegurar o perfeito cumprimento das obrigações, devendo ser
exercido por um ou mais fiscais representantes da contratante, especialmente designados, nos temos do
artigo  117 da Lei n° 14.133/2021.
4.3.         A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Temo de Referência.
4.4.         A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de

#
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controle.                                                                                                                                                                     `.'`' .----- "
4. 5.         O fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adeqmção contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos em lei.
4.6.         O representante da contratante deverá anotar em registro as oconências relacionadas à execução
do contrato, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, confome
dispõe o §  1° do art.117 da Lei n° 14.133/2021.
4.7.         0 descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas na Cláusula 11 deste contrato.

5.           DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1.         Pela execução  dos  serviços contratados,  a contratante pagará à contratada o valor global  do

•      :::::a;:::rnáte:ed:vseá.d.ó. à.à.úá. iia`úiààçrãeoal:s;,aagâe:epnat3oo::rià.i.à.i` a!ép;r(cc:àac:)màciaà aúTeai?:á:Íâ3:saitpoaertiTr
do recebimento da Nota Fiscal.
5.2.         Todos os tributos incidentes sobre a prestação dos serviços contratados serão de responsabilidade
da contratada, bem como as despesas com deslocamentos, refeições, e todos os insumos necessários ao
desenvolvimento dos serviços contratados.

6.           DOS RECURSOS F"ANCEIROS
6.1.         Os  recursos  para  fazer  face  às  despesas  deconentes  deste  processo  correrão  por  conta  das
dotações orçamentárias consignadas no Orçamento da Câmara Municipal de lguaracyA'E para o exercício
financeiro de 2024.

01 - CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2001-MANUTENÇÃOATIVIDADEADMNISTRATIVAELEGISLATIVA
DA CÂMARA
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

7.        DA WGÊNCIA
7.1.        Avigênciadopresentecontratoseráde ..... ( )meses, cominícioem .......... etéminoem .............,

podendo ser renovado através de teimo aditivo na foma da Lei n° 14.133/2021.

8.         DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.       A Licitante contratada obrigar-se-á:
8.1.1.    Executar o contrato em estrita conformidade com as disposições do Termo de Referência e de
acordo com a proposta de preços apresentada.
8.1.2.    Manter,  duante  a  vigência  do  contrato,  as  condições  de  habilitação  para  contratar  com   a
Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal.
8.1.3.    Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços técnicos especializados de
consultoria e assessoria.
8.1.4.    Adimplir totalmente todas as despesas deconentes da prestação dos serviços objeto da presente
contratação,  inclusive  salários  dos  seus  empregados,  taxas,  impostos,  custos  administrativos  e  de
ímpressão de documentos, encargos sociais e previdenciários, como também indenizar todo e qualquer
prejuízopessoaloumaterialquepossaadvirdiretaouindiretamenteàCâmaraMunicipaldelguaracyffE,
ou terceiros, em razão da execução do presente contrato.
8.1.5.    Responder,  integralmente,  pelos  danos  causados  diretamente à Administração  ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
8.1.6.    Zelar pela perfeita execução dos serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria na
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foma contratada, devendo as falhas, que porventura venham a ocorrer, serem sanadas é-firaté. 24 (vinte
e quatro) horas, a contar da solicitação,  salvo ocorrência de força maior.
8.1.7.    Comunicar ao Gestor ou Fiscal do contrato, por escrito, qualquer anomalidade de caráter ugente
e prestar os esclarecimentos j ulgados necessários.
8.1.8.    Cumprir as determinações do Gestor ou Fiscal  do Contrato,  a fim  de  que os  serviços  sejam
regulamente prestados.
8.1.9.    Aceitar,  nas  mesmas  condíções  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessários, nos termos do art.125 da Lei n° 14.133/2021.

9.         DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1.       O órgão contratanteobriga-se-à:
9.1.1.    Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidor, que será designado como
Gestor ou Fiscal.
9.1.2.    Efetuar o pagamento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal.
9.1.3.    Comunicar  imediatamente  à  contratada  qualquer  irregularidade  manifestada  na  execução  do
contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas pertinentes.
9.1.4.    Fomecer à empresa contratada as infomações e os dados necessários à prestação dos serviços
técnicos especializados de consultoria e assessoria, obj eto da presente contratação.

10.       DAFISCALIZAÇÃ0
10.1.     A  execução  do  contrato  será  fiscalizada  por  meio  de  servidor  designado  pela   autoridade
competente, por meio da Portaria 004/2024 do dia 01/02/2024.
10.2.     A prestação dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
servidor em exercício nesta Câmara Municipal, citado no item 10.1.
10.3.     A fiscalização de que trata esta cláusula quarta não exclui nem reduz a  responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não
implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos.
10.4.     Quaisquer exigências  da fiscalização,  dentro  do  objeto  do contrato,  deverão  ser prontamente

•        atendidas pela contratada, sem ônus para a câmara Municipal.

11.       DAs sANÇÕES ADMmlsTRATIVAS
11.1.     No caso de inadimplemento das obrigações firmadas, parcial ou total, a Câmara Municipal de
lguaracyffE poderá aplicar as penalídades previstas no art. 156, da Lei n° 14.133/2021, garantido sempre
o contraditório e a ampla defesa:

1.        advertência;
11.      multa de no mínimo o,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor

do objeto lícitado ou contratado;
111.     impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
IV.    declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

12.       DASALTERAÇÕESDO CONTRAT0
12.1.     0  Contrato  poderá  ser  alterado  nos  seguintes  casos,  de  acordo  com  o  art.   124  da  Lei  n°
14.133/2021:

12.1.1.  Urilateralmente pela Administração:
a)      quando houver modificação do temo de referêncía ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus ot)uetivos,                                                                                                    r

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/46-20241101093618.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



l-;Sti.d.t dc.  P.`rüaiiititie(i

eillll |.II€lpIL .E ltlEAl.lES .E I.-AII€y
CNPJ NO «J6..3€5/Oooi . 6. - Ftuci Aiitôn+o Sontam.16 . C.ntro , l®uarcN*/ . PE - F:®rt.: (® ac37-ii«

E-Ji.Oll:{mn.MLrnguo.`"r.1çi.+i<i.i.{c3m-Slt.;http`/í'`^^ufwmimiir¢iiçjwucny.im,.jau.1.i/

b)      quando  for  necessária  a  modificação  do  valor  contratual  em  deconência
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites pemitidos por esta Lei,

àfft`à3`àu

ilJ`
>T`!r

12.1.2.  Por acordo entre as partes:
a)      quando conveniente a substituição da garantia de execução, se for o caso;
b)      quando necessária a modificação do regime de execução do modo de fomecimento, em face de

verificação técnica da Ínaplicabílidade dos temos contratuais originários;
c)      quando  necessária  a  modificação  da  forma  de  pagamento  por  imposição  de   circunstâncias

supervenientes,mantidoovalorinicialatualizadoevedadaaantecipaçãodopagamentoemrelação
ao  cronograma  firmnceiro  fixado  sem  a  correspondente  contraprestação  de  fomecimento  de
serviço;

d)      para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso  fortuito  ou  fato  do  pn'ncipe  ou em  decorrência de  fatos  ímprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a  execução  do  contrato  tal  como  pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

12.2.     A Contratada, em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da contratante,
em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

13.       DA PUBLICIDADE
13.1.     0 presente instrumento deverá ser publicado no Quadro de Avisos da edilidade e/ou no Diário
do Município de lgmracyffE, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de sua assinatura.

14.       FORO
14.1.     Fica eleito o Foro desta comarca de lguaracy, Estado de pemambuco, com a renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas as questões porventura resultantes deste
contrato.

14.2.     E, por assim haverem ajustado, as partes assinam este contrato, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais pretendidos.

Iguaracy -PE ,....  de ........  de 2024.

PELO CONTRATANTE

CAMARA DE VEREADORES DE IGUARACY- PE
CNPJ (MF), sob o n° 11.464.385/0001-64
FRANCISC0 TORRES MARTINS
CPF n.° 256.890.294-91

PELO CONTRATADO

FISCAL DE CONTRATOS

KAMILLA DE LIMA MARINHEmo
Portaria 004/2024 -_3/-
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AVISO DE RECEBIMENT0 DE PROPOSTA I)E PRECO

.ááü%&~É~N-í~Ê`àíà

iEF

Jã_
•`-`r*rT.€I_-..:'

A Câmara Muricipal dos Vereadores de lguaracyffE, por intemédio do Setor de lícitação, toma público
para conhecimento de todos, nos termos Art. 75, §3° da Lei Federal  14.133, de 01 de abril de 2021, que

:àti:ri;=::be::oateév:ndi:5dei::::emsg:3ods:20:âj,e:::np£STâD:3EL#%i'Í#nsdDeEobbÉEo£àsáaAS
ESPECIALIZADA   NA   PFESTAÇÃO  DE  SERWÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA   E
CORRETIVA DE  APARELHOS  DE  AR CONDICIONADO E  CENTRAIS  DE REFRIGERAÇÃO
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO IGUARACY/PE

Os interessados podem encaminhar sua proposta e as documentações exigíveís para Licítações Públicas,
via e-mail ou entregar pessoalmente no endereço da Câmara de Vereadores, no prazo determinado.

Maiores  informações  e  obtenção  do  Termo  de  Referência  poderão  ser  acessados  através  do  Sítio
Eletrônico        Oficial        http:/,,`Í_guaracy`pe.leg.±.        ou        pelo        endereço        eletrônico        (e-mail)
c`anlaral S.mail.com e telefônico (87) 3837-1144 ou presencialmente no prédio sede da Câmara
Municipal dos Vereadores de lguaracyffE, no horário comercíal das Osh ás 12h.

IguaracymE, 20 de setembro de 2024

-ÀkEgJ,eé"tkeeddieq"cse##IV&#+f.Mf

Declaro para os devidos fim de licitação que o
ref;erido Aviso de Recebimenio de Proposta de
Preço,      do      Processo      005/2024/Dispensa
005/202,        fioi    publicado    no    Portal    da
Transparência  e  no    mural,  de  cwisos  desta
Câmara  de  Vereadores,  em  lugar  de  grande
circulação de pessoas, no dia 20/09/2024.

Thq7`c#mc#Ub~-wfi
Thaís Gomes do Nascimenío
Membro da e edea

_.+-
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Endereço:primeiratravessa7desetembroBairrosãoFrancisco

Afogados da ingazelra -Pernambuco

Contato (87) 99940-9184

CNPJ:34.757.960/Oool-12

0rçamentoparacâmaramunicipaldevereadoresdelGuaracyPE

Rua antonio Santana S" centro IGUARACY PE

CNPJ:ll.464.385/000l-64

•  Item
Descrição•Serviçosdemanuten~o Quant

l lvtnidadeFomec. 1 uvíi'#    f:i:íio

01

no plenário 4 de 18 míl btus e 3 de 12 míl btus)e{8,arde9milbtusnosgabinete§.dosvereadores)e(1de9milbtu§nasaladapresidêncía}e(1de12milbtusnasab.datesouraria)e(1de12milbtusnorefeitório)e(1de12milbtusnase¢retaria)e(1de12mbtusnaadministração}e(1de9milbtusnosetorpessoantotalizando21arcondicionadosServíçocorretivoem5.dad

2t      unid1!'

!12o,oo 2.520,00íÍ

02
umi      es condensadoras naserpentinadasmesmassancionandovazamentoserecargasdegáscompletasSewiçooorretivodeemergên¢iadetrocademotorvent`iladordaunídadeevaporadoracondjcionadordear,Spljihiwall.ffipacídadederefrigeraçãode18.000BTU/H.rotaçãofixanopienár'%:::âRmTa:aTA„A   !

5 Unid 362,00 1.810,00I

03J
03.  ! Unid  !'

Í390,00[
1.170,00    1

....            1

Responsavel técnjco

Í#P#dsà3''g`:SÍ!(.®3¥#o¥Bffi,"líS!ima¥¥¥`gk"-P
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Xama
Rua joao batista do nascimento n°27

Afogados da inazaeira-pe ,, cep:56800-000 -Fone: (87) 981712395

Rasão cosial: taysí mayara dos santos Íopes amaral  CNPJ:

41.174.813/0001-85

0rçamentoparacâmaramunjc]pajdevereadoresdelGuaracyPE

Rua antonío Santana S" centro IGUARACY PE

CNPJ:ll.464.385/000I-64

-oi;

11 ! de , 2 mi, btus na sa,a da tesou;ariãr:' '('|`dáeç |`á!:míl!ro:jte:ii:i;fabit::fij';?';e'=:;í:uss:::,;::g:'i::t:ruãs:ã:oiI
Íl1

!r'a

1  125,oo![

!!262"!

L02

Serviço corretivo em 5 umidades condensadoras na

5
1  Unid] I 375,00   1 •7-olserpentina dás mesmas sancionando vazamentos e

` recargas dé gás compl`etasServjçocorretjvodeemergência de troca de

103_+____Í

o3!!unjdl`

Íl400,00].200,001motor ventijador da unjdade evaporadoracondicjonadordear.Splitmwall.capacidade derefrigeraçãode18.000BTU/H,rotaçãofixanoplenáriodacâmara

_ V4LPR |OTAL DA PROPOSTA                                 i 5.725,00     _1

Responsaveítécn,coHüiJâ[;g#g*Ê¥Lkia-&

€XÜ:41.174.813/OOO«§

cií,:J#L£ái.í.iM:#T##
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Pajeú prestadora de serviços
RU^ FR^NC]SCO B¢RGES DB FRg!T^S 26 -BRAYNER COLÁÇO -TABIRA -

Í'f:'

cf\ll.j £ü.76g.g4j;'Íxml -w

Razão sociaí: r`cmasdo de límft nun€s

Or{ffi!r,entQ pÊm cãmam mLinícipai de ver€adôr€s d€ IGüamcy PE

Rua @titonío Ssnt3m Sffl c€nlíü lüuARACY' PE

C-NPJ : l l .4ó4 . 3 85/000 i .64

•8-.-oj:5ry

®

ltem Bescrição Quanl
unidadeFornec. Valorunitá,io Va'OrTôtal

Ci

Servjçú§ de mafmenção preveniwa e-corretiva

2í u" 135,00 2.835±00

em tôdõs aS aí candiciõnados da cãmafa de
vsrsadQres dQ iguaraü nas respem/as sala§ {7
m piesáíi® 4 d® is mil btüs e a de 12 m# btus}
e   (8   ar   de   9   m#   btus  no§  gabinet®s  dos
t,+ereadores  j  ®  (1  d.8  9  m#  btü§  na  saía  da

presi£1ência}  €  {i  de  12  mil  btus  na  sala  dã
tesQtLraria} e {i de i2 mil btus no reféitório} e {1
de 12 mi.! btüs na sBcf"aria} o Íl de 12 mií btus
na administfação} e ti  de 9 mjl btLÍs no setor
pÕssôajj ÍotalÊzand® 21 ar cpndiclonados

02
S€rvj ç.u ü#cii\'o em. j Limidôdes condensadoms nô

5 `u"]
400.00 2.ü,TjscrFentím das m€smas sancmmndo vammmto§ e

reçaf£a5 d€ gás ¢omp}etas

03

S£F¥içxi cometívo de emergêntia de tmca de

Ô3 unid 395,OC  ! 1.185.00

metôr venüadõr da Linidado ®vaporad'ora
cer}5íci¢r,ader d€ aí, Split hi wsü, capacidcde
de re!rig®ração d® i8.008 BTU/Ii. mtação fixa
no p\isftário da eâmam

ifALOR taTAL BÁ PROpO§TA - 1 6.020.00

Rgsffi-m|tftft,®-----<--iíJgÊ-={#od¥íoíã,Í_-J---=---

Ch;t pJ: 20.769,5#3/0"1-90
FERNÂN#C õ`E iiriA N`ÜNãs
n .,-- r{Ãwtsco noR6£5 0§ m€I}AS, £Õ
8:Rtt`.!,. í.   ..  : ``..l`ü    ,={p. àó.f&:ÀiftmT£8iízA    p[

Digitalizado com Cams€anner
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24/09/2024,11:03 about:blank
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S            cARDEAPs:::'::c:::AEL::`pVEAs::ABj:R:D',LCA                    ``.`

3#zE5:7°kgD6Ed%oR|Ê?3                COMPROVANTE D5[EÊS=ÊÃLO E DE SITUAÇÃO| om„Tôo%E9R""

r\ioME EMPRESAFtiAL

L G AMARAL JUNIOR

TITULO DO ESTmELEclMENTo (Nc"E DE FANTAslA)                                                                                                                                                                                   pcx=1E
BRAZIL CLIMATIZACOES                                                                                                                                                                                           ME

CÔDIGO E 0ESCRlçÃO DA AllvIDAt)E ECONÕMICA PRI NCIPAL
43.22€02 -lristalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de venti[ação e refrigeração

CÓDIGO E tiscRlçÃO DAS ATIVI DADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-707 -Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração ® ventilação para uso industrial e
comercial

CoDIGO E DESCRlçÃO DA PmTUREZA JURiD[CA

213€ -Empresário (lndividual)

LOGRADOURO                                                                                                                                                NÚMEFto                     OOMPLEMENTO
R JOAO BATISTA DO NASCIMENTO                                                             90                           .*******

CEP                                                         BAIFiRO0lsTFilTO                                                                    MUNICIplo                                                                                                              UF

i 56Bomoo                     i    i sAO FRANCISCO                                     i    i AFOGADOS DAINGAZEIFU                                    i    i  pE

ENDEREçO ELE"ÕNICO                                                                                                                IELEFCNE
LEONILDO.JUNloR34@GMAIL.COM                                                            (87) 9940-9184

ENTE FEDEFunvo REspoNSAVEL GFR)*-
SITUAÇÃO CADAsl"L                                                                                                                                                                             mTA DA SITUAÇÃO CAI"TRAL
ATIVA                                                                                                                                                                           04/09/2019

Mollvo DE SlllJAÇÃO CADASIRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL                                                                                                                                                                                                         mTA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********                                                                                                                                                                                                                                            ********

Aprovado pela lnstrução Nomativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/09/2024 às 11 :02:39 (data e hora de Brasília).

about:blank

Página:  1/1
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ÀLTERÀÇÂO DE F.MI.RESÁRto [rj'Dlv[DUÁI.    '
LEONILDO GOES AMÀRAL JUNI0R 07336258433

LEONILDO  {30ES  AMARAL  JUN]OR,  nacionalidade  BRASILEIRA,  nascido  em
18/10/1990. CASADO em COMUNHÃ{} PARC]AL DE  BENS. F.MPRESARlo,  CPF
n°  073.362.584-33,  CARTEmA  NACIONAL  DF.  HABILITAÇÃO  n"  04507395208.
órgão   expedidor    DETRAN    -    PE]    rcsidcntc    c    domícíliado(a}    no{a}       R    SEM
DENOMrNACAO  9ó.  SN.  SAO  FRANC`rsct>`  AFOGADOS  DA  rNGAZErRA,  PE*
CEP  5680tmoo`  BRAsrL timlar da empresa  LEONILDO  GOES  AMA,RAL JUNIOR
07336258433.  rcgismada  Junta  ComL-rcial  {]o  Estado  de  Pernambuctt.  sob  NIRE  nü
2ó804542025.  com  sede  R  Sem  D€nomiiiaçãü  96,  SN  ,  São  Francisi`o  Afogados  da
rngazcira.  PE`  CEP 56800000. devidamente  inscrita  no  Cadasiro Naci{.nal  de  Pessoa
Jurídica"F  süb  o   nü  34.757.960/0001-12,   dclíbem  c   ajusta  a   prescntc  altcração.
mediantc as condíç.{-ms cstabelecidas iias cLáusula§ s..güintcs:

ÀljTERAÇÃo no NOME EMPRESARIÀL
Cláusula  Primeira  -  Alterar  o  nomc  cmpresarial.  quc  passa  a  §cr  1.  G  AMARAL
JtJ"OR.

ÀLTERÀÇÃO D^ SEDE
Cláusula S€gumda - Altcrar o ender.eço da scde, quc passa a locali2:ar-s¢ na RUA JOAO
BATISTA    DO    NASCIMENTO,     90.    SAO     FRANCISCO,     AFC}CrADOS     DA
rNGAZEIRA. pE, CEP 56.80Omoo.

^LTERÁÇÃO DO C^PIT^L
Cláusula  Tcrceir&  -  0  capjtal  arit€rior  (otalmcnLc   integraljzado  paLisa  a  scr  dc   RS
óo.ooo,oo {sCsscnta l11ii rcais}

Em face das a]tet.a+.õ€s acima, consolÊda-sL. o contrato sQCÊal. nos t€rmos da Lci n°
10.406/2002. medlant€ as conüções e cláu§tilas s€guintes:

LEONllm  G{}F.S  AMARÀL  JUNIOR+  na.`ionalidade  BRASILEIRA,  nascido  em
18/10/1990, CASADO em COMUN+IÃO  PARC`IAL DE  BENS, F,MPRESARlo. CPF
n°  073.362.584-33,  CARTF.TRA  NACIONAl,  DF,  I]ABTLTl-AÇÃO  n°  (}4507395208,
órgão   expedidor   DETRAhl   -   PE,   rcsidcntc   .`   domiciliadoía)   no(a)       R   SEM
DENOMrNACAO  96.  SN,  SAO  FRANCISCO,  AFOGADOS  DA  INGAZEIRÀ,  PE,
CEP 56800000. BRÁSIL titular da empres& L G AMARAL JUNI0R. registrada Junta
Comercial  do  Estad{+ de  Pcmambuco,  sob T`'IRF.  n`` 26804542025. com  sc-dc  Rua Joao
Barista Do Nascimento.  90,  São Francisco.  Afügados  Da  lngazgira.  PE.  CEP 56.800-
000,  devidamcr}re   inscrita  no  Cadastrü  Naciona]   de  Pessoa  Juridica/MF  sob  o  n°
34.757.960/0(X)l-12*  d..libera  c  ajusta   a  pre"nLc  a[Leração.   m€dianLc   as  condições
€§tab€lecidas nas cláusulas seguintes:

15ml/2Ô24
Ceítifi® a Regi§tro em 15/Oi/2024

JÊÉÍLgFEALtE:::à::nmbp'2j:ã4L9:3Êâj%i:L`J¥N%4P80tõcol®249933438del5ml/2024N'RE26"S42o25
Este documento pode séí verificado em hm:/7íedesim.jucep¢. pe , gov.bi/autenticacaodocumentaô/autenticacao.8spx
Chsnoel8 3S34 71155573125 #
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ÀI.TF,RÀÇÃO DF. EMPRESÁRT0 IND[`\T»UÀL
LF.oNrLDorloEsAMARALTUNloRo7336258433

CLÁUSULA  PRIMEIRA.    0  Empresário  lndividual  possui  nome  empresarial.  L  G
ÀMARAL JUNIOR.

CLÁUSULA   SE¢UNDA.      0   Emprcsário   lndi`.`idual   tem   sede,   m   RUA   JOA0
BATISTA    D0    NASCIMENTO.    90,    SAO    FRANCISCO,    AFC}GADOS    DA
rNGAZEIRA, pE. cEp 56.8oo-ooo.

CLÁUSULA TERCEIRA.  0 Emprcsárjo  T»dividual possui  por objem o excrcício das
s®.guíntes ativídades ec{mômícas: 43.22-3-02 - lnstalação c manut..n+`ã{. de sistemas ccnti"`§
dc.  ar  ..oiidi[`ioiiado.  de  `'entilaçáo  €  ft;frig.`ração;  33.14-7-07  -Manutenção  c  rcparação  dc
máquinas c aparl.Ihos dc reffigeração e vcntilação para uso industfial e comL`rcia

CLÁUSULA QUART^.   0 capital  destacado cm  mocda corrcrite  é de  R$  60.000+{}0
(sesscnta mil r€ajs.) em mocda |`ornmtc d() País.

CLÁ[JSULA QUINTA  ~ 0 empre.tiriõ dcclam. sob as pcnas da lei` inclusive que são
vcridicas  todas  as  informações  prestada§  ncste  ínstrumento  e  quanto  ao  disposto  no
art.29g  d.i  Código  Penül,  não  estar  impedido  dc  cxerccr  atividade  empresária  c  não
possuir outiio r4-gistro como Empresário lndividunl nci Pais.

DO ENQUADRAMET`'TO
CLÁUsul,A   SEXTA   -   0   empresário   declara   que   a   atívidade   se   cnquadra   eHt
Microempresa ~ ME, nos termos da Lci Complement" n°  ]23. de  14 de dczz€mbro de
2006,1. quc nãia se enquadra em qualqucr das hipót¢sl.s de exc]usão rela.`i{`nadíis no § 4Ü
do art. 3° da mcrmionada lci. (art. 3Ü` 1. da Lei Complcmentar n°  123, dc 2006)

E. por estar assim ajustado, o empre£ário assina o prcscntc instrumcnto.

AFOGADOS DA INGAZEIRA.15 dcjaneirt} dc 2024.

LEONILDO GOES AMARAL JUNIOR

15fo1/2024
Ceffico o Registro em 15/01#024

J!ELl£PEâ#:vàge#o;ÍÊã4L9:3#M¥ÉÍLIJ#t&24PÍ"ocob249933438de-1,2o24N,RE2$804542o25
Esteda€um€nlopodeserverificadoemhttp:/ftedesim.jucep®.pe.gov.b./@uteítücacaod©entos/aLitenticacao.aspx
Chancela 353471155573125

rE=

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/46-20241101093618.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



íÍü.NEAJrç4`,

Ft._.L,..l,\

TERMO BE ALJTENTICAÇÃO
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Not.E 0^ ENPRES^ L C *N^Ft^L jliNnlR                                                                                                                                                     !

PROTOC"O 240S33+3e -1sloIG024
*TO 002 - UTEft^CIO
EmNTO o22 - ^L.TER^C^O OE B^DOS E ®E hiowE EWPRES^RmL

•MÁTftl,`

htrRF.9680L4S.202.ç
|-NPJ 34` 757.q60/OÜO 1 -I 2
rERllr.tco o RLIcit.€T`Ro F.M  15,'oL.Qtl24
`SOB N: 202¢qü33J+3Ü
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OS 1  -C`ONsoilr.^c^o r}t:, c.nNTRÁT®. EST.¢TUTo ^ROL'r`'AMr=r{i{)L= 2Í12.q9}34`3Ü

REPRESENl`A``TES QUF. ^SstN^RAM D[Gll.^LMENTE

C`pf: ()7.3.1ó25g4,l`1  -l,lii iNll.rM`} [i(`}r=S ^M^RAL JL`'loR -ASEinab cmi  i .çíü l r.tl24 À3  .4:()7:.17

Assinado eletrQnjcamente por
JOAO PAUL0 ROCHA DAMASCENO

Secretário-Geral

1S/01/2024
Ceririco o Registro É]m 15ml/2024

JEÉtipEâ:##e£:r2Íã4L???ftAm¥Í:L'J##£À24Pfl®tc,oolo249933438delBo,Í2o2`MRE268o4542025
Est® da€umento pode ser vefficado em hfto ://red®si.mjucop® ` pe.gw.br/aiBimticacaodocumemtNstaü16nticacão.aspx
Chanceta353471i55573125 r
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Página   1   de  1

í

POE)EF`   iJUDICIÁRIO
JUSTIÇTi   DO   TFL-ABALHO

cERTIDÃO  NEGÀTIVA  DE   DÉBITOS   TRABAllHISTAS      +-`-.t~r--~+'.'

Nome:    L   G  AMARAL   JUNIOR    (MATRIZ   E   FILIAIS)
CNPJ:    34.757.960/0001-12
Certidão   n°:    65785352/2024
Expedição:   24/09/2024,    às   11:10:01
Validade:   23/03/2025   -180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se   que   L  C  AsmRAI.  JTJNIOR   (MÀTRIZ  E  FILIAIS),    inscrito(a)    no
CNPJ   sob   o   n°    34.757.960/0001-12,    NÃo   CONSTA   como   inadimplente   no
Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidão   emitida   com  base   nos   arts.    642-A  e   883-A  da   Consolidação
das   Leis   do   Trabalho,   acrescentados   pelas   Leis   ns.°   12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho.
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos   os   seus  estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

iNFOEmçÃO  iMpoRTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas    constam   os   dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas  em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,    a    honorários,    a    custas,    a
emolumentos   ou  a   recolhimentos  determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho,   Comissão  de  Conciliação  Prévia  ou  demais  títulos  que,   por
disposição  legal,   contiver  força  executiva.

t;

Dúvidas   e   3ugestões:   cnc]t@tst.jus.br

çj-}çg_et-*k^-ál `_`.D3LÊk&3aãg*=*
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24/09/2024.11:09 Consulta Regularidade do Empregador

€A\\XL\
+.`, .i`i. 1 ,X /i.  =, .:, {:i N.:=.` M \ i`. ..'lj  F íÍ C;` E F? .J`\ L,

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição=        34.757.96o/oooi-i2
Razão

ocial: LEONILDO  GOES  AMARAL JUNIOR

Endereço=         RUS SEM  DENOMINACA0 96 / SAO  FRANcisco / AFOGADos DA
INGAZEIRA /  PE / 56800-000

A Caixa  Econômica  Federal,  no  uso da  atribuição que  lhe confere o Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  sjtuação  regular  perante  o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0   presente   Certificado   não   servirá   de   prova   contra   cobrança   de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrjgações com o FGTS.

Validade:05/09/2024 a 04/10/2024

Certificação Número: 2024090509475378698828

Informação obtida em 24/09/202411:09:21

A   utilização   deste   Certificado   para   os   fins   previstos   em   Lei   esta
condicionada    a    verificação    de    autenticidade    no    site    da    Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-¢rf.oaixa.gov.br/consultacrf/pages/oonsultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

[Í£n-      Fí,t:;,&

/,:¢¥ü.NE `')-``

:,,`??S_:.5ú-,-oi?/\V

Número da certidão:       2024.00000830337845                                                           Data de Emissão:   24/og/2024

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ:                                                    34.757.960/0001 -12

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não perience a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pemambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa,  nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual,  a qualquer tempo,  cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta ceriidão é válida até 22/12/2024 devendo ser confimada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

lnválida para licitação  no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicaçao não compreendidos na competência tributária dos
municípjos se o requerente supracitado estjver localizado em Pemambuco.

OBSERVAÇ 0 INFORMADO

Página  1  de  1

Eriiido ®m: 24/09C024 11 :06:08
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24/09/2024,11 :14 Ceftidão PJe

•1'(._L.'.;,i
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des.  Rodolfo Aureliano

Av.Desembf::::onroÊã:::,aE3:ãi-iiiÊ!:,ÊOFR,éEgjiF,:o:4'ÊÊs:13|bâíT;4J7ooanaBezena

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão:    24/09/202411hl4min           Data de validade:   24/10/2024
N° da certidão:   01980200/2024           N° da Autenticidade:   DD.70.7T.AH.CB

Os dados dos documentos constantes nesti certldão fl}ram lnfbrmados pelo sollcitante, sua tltular]dade e autentlcldade
deverão ser confl=rldas pelo interessado, conbrme o documento origina]

Razão social:    L G AMARAL JUNIOR
CNPJ:    34.757.960/0001-12                                                                           lnscrição Estadual:

EbdAeJreoçÂORàsÁ#snTCÁaà:o NASC|MENTo, 9o                                       Comp, :
Bairro:    SÃO FRANCISCO                                                                          Cidade:   Afogados da lngazeira/PE

Certifico  que  NADA CONSTA  nos  registros  de  distribuição  no  Sistema  Processo  Judicial  Eletrônico  -PJe  1°
Grau,  implantado nas Unidades Judiciárias,  no âmbfto do Tribunal de Justiça do Estado de Pemambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e

que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente  certidão,  em  consonância  com  a  legislação  vigente,  atende  ao  disposto  na  lnstrução  Normativa  do
TJPE  n°  07  de  02/06/2014,  na  Resolução  do  CNJ  n°  185  e  na  Lei  11.419/2006  e  foi  expedida  gratuitamente
através da lnternet.

Observações:
A autenticidade desta ceriidão deverá ser confiímada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através  do  link  https:/^^ww.tjpe.jus.br/cenidaopjeAhtml/main.xhtml,   na  opção  -  Validar  Certidão  Negawa  de  Processos
Cíveis (PJe) -utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta cx=rtidÃ£o nÃ£o abrange os prooessos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico
â€ PJe, no Â¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. 0 referido Ã© verdade e dou fÃ©.

hftps:/^^Mn^/.tjpe.jus.br/ceriidaopje"htmvmanterpessoa/manterpessoaJuridica.xhtml inil
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24/09/2024,  11 : 14 Certidão PJe

```%'~1ú_&r`
hom:
`.``-`-"_.'.`i1.`

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núgrí?:eeds:n:5i:(!i!g!,:if#:5ij;iu:ã|T!o;#5tiazporau

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão:   24/09/202411hl4min           Data de validade:    24/10/2024

N° da certidão:   01980183/2024           N° da Autenticidade:   AX.Q6.RQ.LQ.QC
Os dados dos documentos constancs nesta c£rtldão 1bram inbrmados pelo sollcltante, sua dtularldade e autentlcldade

deverão ser confl=rida§ pelo lnteressado, confbrme o documento origlnal
Razão social:    L G AMARAL JUNIOR
CNPJ:    34.757.960/0001-12                                                                            lnscrição Estadual:

EbdAejreoçÂORàsÁ#snTCÁaEO NASC[MENTo, 9o                                        Comp[:
Bairro:    SÃO FRANCISCO                                                                          Cidade:   Afogados da lngazeira/PE

Certifico  que  NADA CONSTA nos  registros  de  distribuição  no  Sistema  Processo  Judicial  Eletrônico  -  PJe  2°
Grau,  implantado nas Unidades Judiciárias,  no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pemambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão,  em  consonância  com  a  legislação  vigente,  atende ao disposto  na  lnstrução  Normativa  do
TJPE  n°  07  de  02/06/2014,  na  Resolução  do  CNJ  n°  185  e  na  Lei  11.419/2006  e  foi  expedida  gratuitamente
através da lnternet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.
através  do  link  https:/^^^^n^Í.tjpe.jus.br/certidaopjeAhtml/main.xhtml.   na  opção  -  Validar  Certidão  Negativa  de  Processos
Cíveis (PJe) -utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico
â€ PJe, no Ã¢mbíto do Tribunal de JustiÂ§a de Pernambuco.  0 referido Ã© verdade e dou fÃ©.

htips:/^w\M/.tjpe.jus.br/ceftidaopjeAhtml/manterpessoa/manterpessoaJuridica.xhtml mil
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Ref. :
Processo Licitatório n° 005/2024
Modalidade: Dispensa de n° 005/2024

EXPOSIÇÃO DE MOTNOS

•:np€F9---oJHSi
lí

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente,
as razões da singularidade da seguinte despesa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA   PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS   DE   MANUTENÇÃO   PREVENTIVA  E   CORRETIVA  DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CENTRAIS DE REFRIGERAÇÃO PARA A CÂMARA
MUNICIPAL DO IGUARACYffE.

2.0 - DA NECESSIDADE I)A CONTRATAÇÃO

A  contratação  do  objeto  acima  descrito  será  efetuada,  nos  temos  das  especificações  técnicas  e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela
necessidade  da  devida  efetivação  de  serviço  para  suprir  demanda  para  contratação  de  empresa
especializada  na  prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  aparelhos  de  ar
condicionado e centrais de reffigeração.

A  qualidade  do  ar  de  interiores  em  ambientesclimatizados  e  a  ampla  utilização  de  sistemas  de  ar
condicionados  no  país,  em  função  das  condições  climáticas,  levaram  as  autoridades  competentes  à
preocupação com a saúde, bem-estar, conforto, produtividade e absenteísmo relativos ao trabalho dos
ocupantesdosambientesclimatizadoseasuainter-relaçãocomavariávelqualidadedevida,considerando
que a qualidade do ar de interiores,em ambientes climatizados, é determinante para a dita síndrome dos
edificios   doentes.   Instalações   inadequadas,   operação   e   manutenções   precárias   dos   sistemas   de
climatização, favorecem a oconência e o agravamento de problemas de saúde.

Assim sendo, o Ministério da Saúde aprovou, através de Portaria n° 3.523, de 28/08/98, regulamento
técnico contendo medidas básicas referentes aos procedimentos de verificação visualdo estado de limpeza,
remoção  de  sujeiras  por  métodos  fisicos,  manutenção  do  estado  de  integridade  eficiência  de  todos
oscomponentes do sistema de climatização.

Então, considerando a questão sanitária e a real e necessária manutenção dos aparelhos de ar condicionado
da Câmara de Vereadores de lguaracyA'E, a fim de se evitar inclusive a oconência de danos aos aparelhos
e  garantir  um  regular  fimcionamento,  permitindo  a  realização  da  adequada  e  satisfatória  prestação
jurisdicional, observando ainda o clima da região, o qual apresenta forte calor, elaboramos o presente
temo de referência para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e
manutenção preventiva e conetiva de condicionadores de ar, confome Portaria do Ministério da Saúde
n°  3523,  de  28/08/1998,  incluindo  materiais  de  limpeza,  fomecimento  e  reposição  de  peças,  nas
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Justifica-se a necessidade de manutenção dos aparelhos já existentes, confome relação abaixo:

ti.\
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APAmLHomtus QUANTIDADE LOCAL                ``\ '.:,``--_`, _J.

SPLIT 18.000 Btus 04 Plenário da Câmara
SPLIT 12.000 Btus 07 Plenário da Câmara, Tesouraria,

Refeitório, Secetaria, Admínistração.
SPLIT 9.000 Btus 10 Sala da Presidência, Gabinetes dos

Vereadores, Setor Pessoal.
TOTAL 21 APARELHOS

3.0 -DAS RAZÕES DA ESCOLHA D0 FORNECEDOR 0U EXECUTANTE

As propostas de preços recebidas para objeto deste processo foram:

L G AMARAL TUNloR-nm -cTWT 34.757.960/0001-12
TAYSI MAYARA DOS SANTOS LOPES AMARÁL --
CNPJ4l,174.813/0001-85
FERNANDO DE LIMA NUNES EPP - CNPJ:
20.769.943/0001-90

Unid.  V]. Unit. als)   V[. Tota] (RS)  C[ass.  Obs.
21              264,29                  5.550,00              |a
21               272,62                  5. 725,00             2a

21              286,67                 6.020,00             3a

®
Em  decorrência das  caracteristicas  e  particularidades  do  objeto  da contratação  em tela,  observado  o
critério de MELHOR PRECO, a que que atendeu aos critérios exigíveis e ao objeto a ser licitado, foi a
empresa:

L G AMARAL JUNIOR
CNPJ34.757.960/0001-12
Valor global de R$ 5.550,00 (cinco mil e quinhentos e cinquenta reais)
Parcela única

4.0 - DA JUSTIFICATIVA

A  contratação  do  objeto  acima  descrito  será  eíétuada,  nos  temos  das  especificações  técnicas  e
infomações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela
necessidade  da  devida  efiétivação  de  serviço  para  suprir  demanda  para  contratação  de  empresa
especializada  na  prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  aparelhos  de  ar

.       condicionado e centrais de refrigeração.
5.0 - DO FUNDAMENT0 I,EGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a
própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de
Licitação, nos temos do Artigo 72 e 75, H da Lei Federal 14.133 de 1° de abril de 2021.

6.0 - DA CONCLUSÃO
A  concretização  da  reférida  contratação  poderia  ocorrer  com  a  aprovação  de  Vossa  Excelência  do
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta
do respectivo contrato.

Iguaracy - PE, 25 de setembro de 2024.
Atencíosamente,

Áv.`,'e;:S.?q::fl`á
ALHGS:.wú.`~/6L

Neto
Agente de Contratação
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QUADRO DEMONSTRATIV0 DE PREÇOS - MAPA

Ref. :
Processo Licitatório n° 005/2024
Modalidade: Dispensa de n° 005/2024

DEAPum;àà-.Sti.~.-oj;j?/,í
````r.._.__-~.`_-`..`<

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EhffRESA ESPECIALIZADA NA PFESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO PREWNTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E
CENTRAIS DE REFRIGERAÇÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO IGUARACYfl'E.

Participantes                                           Unid.   VT. Unit. {RS)   Vl. Tota] (RS)   Çlass.  Obs.
i, G AMARAL JUNIOR -nm -CNPJ 34.7`57.960/0001-12      21             264,29                5.550,00             ia
TAYSI MAYARA DOS SANTOS LOPES AMARAL-v`   21             272,62                5.725,00            2a
`CNPJ41.174.813/0001-85

FERNANDO DE LIMA NUNES EPP - CNPJ:
20.769.943/0001-90

21              286,67                 6.020,00             3a

Iguaracy -PE, 25 de setembro de 2024.

RESULTAD0 FNAL - LICITANTE VENCEDOR

L G AMARAL JUNIOR - ME
CNPJ34.757.960/0001-12
Valor global de R$ 5.550,00 (cinco mil e quinhentos e cinquenta reais)
Parcela única

*r\I:t!e`Si!àe?r:a%ó:t:"
Agente de Contratação
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PAEU=CER   JURÍDICO  N°   005/2024

PROCESSO  LICITATÓRIO   N°    005/2024
DISPENSA   de   n°    005/2024

1<-..,`~.-_„_-....--..

FMENTA                           CONT RATAÇÃO            DE            EM P RE SA
ESPECIALIZADA    NA    PRESTAÇÃO    DE     SERVIÇOS     DE
MANUTENÇÃO         PREVENTIVA        E         CORRETIVA        DE
APARELHOS    DE   AR    CONDICIONADO    E    CENTRAIS    DE
REFRIGERAÇÃO      PARA     A     CÂMARA     MUNICIPAL      DO
I GUARACY / PE .

INTERESSADO    -    AGENTE     DE     CONTRATAÇÃO    da   Câmara    de   Vereadores   de
lguaracy/ PE .

1.      EEmTÓRIO

Trata-se  de  consulta   jurídica  formulada  pelo  Agente  de  Contratação
da   Câmara   de   Vereadores   de   lguaracy/PE   a   esta   Assessoria   Jurídica,
referente   a   _l_egalidade   e constitucionalidade   do   Processo   Licitatório
005/2024,   na   modalidade   de__Pispensa   de Licita__çã_9_de   n°    005/2024   para
CONTRATAÇÃO     DE     EMPRESA ESPECIALIZADA     NA     PRESTAÇÃO     DE     SERVIÇOS     DE
MANUTENÇÃO    PREVENTIVA    E    CORRETIVA    DE    APARELHOS    DE    AR    CONDICI0NADO    E
CENTRAIS   DE   REFRIGERAÇÃO   PARA  A   CÂMARA  MUNICIPAL   DO   IGUARACY/PE.

Alega  a  Agente  de   Contratação  que  tal   necessidade   da  prestação  de
serviços  se  dar  pelo  fato  da  necessidade  da  devida  efetivação  de  serviço
para   suprir   demanda   específica,    qual   seja,    a   contratação   de   empresa
especializada    na   prestação   de    serviços    de   manutenção   preventiva   e
corretiva   de   aparelhos   de   ar   condicionado   e   centrais   de   refrigeração
para  a  Câmara  Municipal  do   lguaracy/PE.

Alega     ainda     que     a     contratação    pleiteada     é     justificada     pela
necessidade   de   manutenção   dos   aparelhos   de   ar   condicionado   da   Câmara
de  Vereadores  de  lguaracy/PE,   a  fim  de  se  evitar  inclusive  a  ocorrência
de  danos  aos  aparelhos  e  garantir  um  regular  funcionamento,   permitindo
a    realização    da    adequada    e    satisfatória    prestação    jurisdicional,
observando   ainda   o   clima   da   região,    o   qual   apresenta   forte   calor,
elaboramos   o  presente  termo  de   referência  para  contratação  de  empresa
especializada   para   prestação   de   serviços   de   instalação   e   manutenção
preventiva  e  corretiva  de  condicíonadores  de  ar,   conforme   Portaria  do
Ministério   da    Saúde    n°    3523,    de    28/08/1998,    incluindo   materiais    de
limpeza,   fornecimento  e  reposição  de  peças,   nas  quantidades  e  exigências
estabelecidas  neste  instrumento.                                                                                 `

ii.    FUNmGNTAÇÃo  uGAi.                                                                                         MüfliLíí

A  forma  de   contratação  da  empresa  responsável  pela  pré
serviços  deve  proceder  por  meio  de  processo  licitatório  n

t,:;i,'uT'_dlc:
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de   dispensa   de    licitação,    observados   os   demais    requisi
pertinentes  a  licitações.

.0

:'t`í%Já
6_9

:`-lç9'

A  Lei   Federal   n°14.133/21,    conhecida   como   Nova   Lei   de   Licitações
e    Contratos    Administrativos,    estabelece    as    regras    gerais    para    a
realização  de  licitações.   No  entan'to,   essa  lei  também  prevê  hipóteses
em  que   a   licitação  pode   ser  dispensada,   conforme   previsto   no   artigo
72   da  mencionada   lei.

No  caso  em  questão,   a  contratação  da  empresa  pode  se  enquadrar  na
hipótese   de   dispensa   de   licitação   prevista   no   artigo   72   e   75,11   da
Lei   n°    14.133/21.

Ademais,.  e   importante   destacar  que   a  dispensa  de   licitação  não  é
uma  prerrogativa  absoluta  e,  para   sua   validade,   devem   ser   observados
os    princípios    da     legalidade,    da  moralidade,   da   impessoalidade,   da
eficiência   e   da   publicidade,   além  dos   requisitos   legais   específicos
para  cada  caso.

111.  CONCLUSõES

Esta  procuradoria,  pontua  que  a  empresa  licitante  vencedora  deixou
de   acostar   a   certidão   negativa   de   tributos   Federais   da   União   e   a
certidão    negativa   municipal,    bem   como    o    alvará    de    funcionamento.
Portanto,   opinamos  para  que   a  Agente   Contratação   notifique   a   empresa
licitante   vencedora,    para   que   no   prazo   legal,    junte   as    certidões
faltantes .

Ante   o  exposto,   observada  os   preceitos   legais   acima  mencionados,
entende    esta    assessoria     jurídica     que    o    processo    de    dispensa    de
licitação    de    n°     005/2024,     ora    em    trâmite    e    com    o    objetivo    de
contratação   de    empresa    especializada    na   prestação   de    serviços    de
manutenção   preventiva   e   corretiva   de   aparelhos   de   ar   condicionado   e
centrais  de  refrigeração  para  a  Câmara  Municipal  do  lguaracy/PE,   está
em  consonância  com  a   legislação   1egal  de   licitações,   qual   seja,   Art.
72   e   75,11   da   Lei   Federal   14.133/2021,       encontra-se   todo   o   processo
amparado  legalmente.

E  o  parecer!   S.M.J

lguaracy/PE,   26  de   setembro  de   2024
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GABINETE DO PRESIDENTE

Ref.:
Processo Licitatório n° 005/2024
Modalidade: Dispensa n° 005/2024

Iguaracy/PE, 26 de setembro de 2024.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 006/2024
DISPENSA N° 005/2024

0 Presidente da Câmara Municipal de lguaracy/PE, torna público o Termo de Homologação do Ato de
Dispensa de Licitação, Prooesso Licitatório n° 005/2024; Dispensa de licitação n.° 005/2024.

HOMOLOGO o:

Processo Licitatório n° oo5/2024
Dispensa de licitação n.° 005/2024

0BJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO   PREVENTIVA   E   CORRETIVA   DE   APARELHOS   DE   AR   CONDICIONADO   E
CENTRAIS DE REFRIGERAÇÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO IGUARACY/PE.

RESULTADO FINAL -LICITANTE VENCEDOR

Contratado: L G AMARAL JUNIOR -ME, inscrita no CNPJ sob o n° 34.757.960/0001-12, com sede na

ãouoa,Jpoaãr:Bp:::tâáooNdaes:iemwei:tooénpoR9Éà:ÃgÀ3ã3Erê:cÉsvftjâáogDaEdoMSAd#TgE#stopEEECvEEPNi?VSAooE-
CORRETIVA EM 21 APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CENTRAIS DE REFRIGERAÇÃO PARA
A CÂMARA MUNICIPAL DO IGUARACY/PE pelo valor global de R$ 5.550,00 (cinco mil e quinhentos e
cinquenta reais) que serão pagos em parcela única, com prazo de 30 (trinta) dias para sua execução,
sendo o início da vigência a pariir da assinatura do contrato.

Fun amentação legal: Ariigo 72 e 75,11 da lei  14.133 de 1° de abril de 2021

y/PE, 26 de setembro de 2024.

FRANC
President

TORRES MARTINS
da Câmara Municipal de Vereadores

Declaro para os devidos fins de licitação que o
termo de homologação do processo 005ft024,
Dispensa 005/2024, foi publicado no Portal da
Transparência  e  no  mural  de  avisos  desta
Câmara  de Vereadores,  em lugar de grande
circulação de pessoas, no dia 28/10ff2024.

T\my`cpTr\L`  CüÂ3 w€V"r `ywriüà
Thaís Gomes do Nascimento

Membro da e edea
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GABINETE D0 PRESIDENTE

Ref . :
Processo Licitatório n° 005/2024
Modalidade:  Dispensa de n° 005/2024

''-tt>.?.-  _ .-,----... `

lguaracy - PE, 26 de setembro de 2024.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA VEREADORES DO MUNICÍPIO DE IGUARACY,  ESTADO DE
PERNAMBUCO,  no uso de suas atribuições legais,

R E S 0 L V E:

o     AÊ#ÍÍÊ!£ÊBEosopbÉectfAd.âàisÀensàdeÉi£EtisiÂçnÀso5'D2Ê24sqEURevt,#a gÊ "TMTATNTUATÇEÃNoÇÃ5
PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE APARELHOS  DE AR  CONDICIONADO  E  CENTRAIS  DE
REFRIGERAÇÃO   PARA   A   CÂMARA   MUNICIPAL   DO   IGUARACY/PE,   com   base   nos
elementos constantes do processo correspondente, a empresa:

L G AMARAL JUNIOR - ME
CNPJ 34.757.960/0001-12
Valor global de R$ 5.550,00 (cinco mil e quinhentos e cinquenta reais)
Parcela única

®

Publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO T
Presidente da Câmara

ES MARTINS
nicipal de Vereadores
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PROCESS0 LICITATORI0 N° 005/2024
DISPENSA DE N° 005/2024

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

.;áof`S.:`:@HÉb-;à

8        F't:L,..;`£\

•,^:Otzs.;.ffi

Declaro para os devidos fins de direito, que uma cópia dos temos de Homologação e Adjudicação do
processo de Dispensa de Licitação 005/2024, referente ao processo acima indicado, além de terem sidos
publicado no Portal da Transparência, foram também devidamente afixadas no Quadro de Divulgação
deste Órgão, nesta data, em observâncía as disposições da Lei Federal n°  14.133/21  e  suas alterações
posteriores.

Iguaracy-PE, 26 de setembro de 2024.

íhQí` Cfw`cÊo N c"rwim
Thaís Gomes do Nascimento
Membro da equipe de apoio
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CONTRAT0 N° 008/2024
PROCESSO ADMNISTRATIV0 N° 005/2024
DISPENSA DE N° 005/2024

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃ0

/'íf1-
..-'?

;:á.*üíü-r`ê:àü;

[(T",&`Jü,`ã\L'`'çS`-4€:f:.-oS

Declaro para os devidos fins de direito, que uma cópia do contrato 008/2024 oriundo da Dispensa de
Licitação 005/2024, referente ao processo acima indicado, além de terem sidos publiçado no Portal da
Transparência, forain também devidamente afixadas no Quadro de Divulgação deste Orgão, nesta data,
em observância as disposições da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações posteriores.

Iguaracy-PE, 27 de setembro de 2024.

TvW1`CpdTW`CmNCwriydum

Thaís Gomes do Nascimento
Membro da equipe de apoio
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CONTRAT0 N° 008/2024
PROCESS0 ADMNISTRATIV0 N° 005/2024
DISPENSA DE N° 005/2024

:.-*óa-.__-.,`

CONTRATO   QUE   ENTH   SI   CELEBRAM   A
CÃMARA DE vEREADoms Do MUNIclplo

#g:#çEffiepEesTàrêsÃOLDgsÊ#
coNF ORnffl           Dl scRIMNAD o           NE STE
INSTRumNTo NA FORMA ABAIXO :

Pelo  presente  instrumento  particular  de  contrato,  de  um  lado  a  CÂMARA  MUNIcmAL  DE
VEREADORES DE IGUARACY-PE, Pessoa Jurídica de direito público intemo,  inscrito no CNPJ
11.464.385/0001 -64, neste ato representado pelo Sr. Francisco Torres Martins Oresidente da Câmara),
brasileiro, casado, vereador, inscrito no CPF  sob o n° 256.890.294-91, residente e domiciliado na Rua
Joaquim  Alves  de  Freitas,  n°  54,  Distrito  de  Jabitacá,  Iguaracy/PE,  CEP  56.840-000,  doravante
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado outro lado a empresa L G AMARAL JUNI0R -
ME,  CNPJ:  34.757.960/0001-12,  com  sede  na Rua  João  Batista  do  Nascimento,  n°  90,  bairro  São
Francisco, Afogados da lngazeira/PE -CEP 56. 800-000, representado pela Sr. Leonildo Goes Amaral
Junior, portador do CPF sob o n° 073.362.584-33 , residente e domiciliado no Município Afogados da
lngazeira, doravante denominada CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qml se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

1.      DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1.    A prestação dos serviços objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Processo Licitatório
de n° 005/2024, modalidade de Dispensa n° 005/2024 e à proposta apresentada pela contratada, rege-se
pela  Lei  n°  14.133,  de  1°  de  abril  de  2021  e  pelos  preceitos  de  direito  público,  aplicando-se-lhe,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.

2.      D0 0BJETO
2.1.    Constitui o objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EhffRESA ESPECIALIZADA NA
PFESTAÇÃO    DE    SERUÇOS    DE    MANUTENÇÃO    PREVENTIVA    E    CORRETIVA    DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CENTRAIS DE REFRIGERAÇÃO PARA A CÂMARA
MUNICIPAL DO IGUARACYffE.

3.       DAPRESTAÇÃODOS SERVIÇOS
3.1.    A contratada deverá realizar os serviços na sede da Câmara Municipal de lguaracyffE, ou em outro
local em que o profissional desenvolva suas atividades profissionais, preferencialmente no período de
fúncionamento da Câmara Municipal.

4.      DOREGIME DE EXECUÇÃODO 0BJETO
4.1.    A execução dos serviços será medida e contabilizada de acordo com as especificações, quantidades
e valores previstos na tabela descritiva presente no Temo de Referência, multiplicando o preço unitário
proposto pela contratada pelas quantidades de serviço efetivamente prestado à contratante.
4.2.        A   execução   dos   serviços   de   que   trata   o   presente   contrato   será   objeto   de   controle,
acompanhamento e fiscalização, visando assegurar o perfeito cumprimento das obrigações, devendo ser
exercido por um ou mais fiscais representantes da contratante, especialmente designados, nos temos do
artigo  117 da Lei n° 14.133/2021.
4.3.        A verificação da adeqmção da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Termo de Referência.
4.4.        A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrume :0#
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4.5.        O fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual  à produtividade  efetivamente realizada,  respeitando-se os  limites  de
alteração dos valores contratuais previstos em lei.
4.6.        O representante da contratante deverá anotar em registro as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, confome
dispõe o §  1° do art.117 da Lei n° 14.133/2021.
4.7.         O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas na Cláusula 11 deste contrato.

5.          Do pREÇo E CoNDIÇÕES DE PAGAnmNTo
5.1.        Pela execução  dos  serviços contratados,  a contratante  pagará à contratada o valor global  do
contrato será de R$ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais), a ser pago em parcela única, através
de depósito em conta corrente, devendo a sua liquidação e pagamento ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal.
5.2.         Todos os tributos incidentes sobre a prestação dos serviços contratados serão de responsabilidade
da contratada, bem como as despesas com deslocamentos, refeições, e todos os insumos necessários ao
desenvolvimento dos serviços contratados.

6.           DOS RECURSOS FINANCEIROS
6.1.         Os  recursos  para  fazer  face  às  despesas  decorrentes  deste  processo  correrão  por  conta  das
dotações orçamentárias consignadas no Orçamento da Câmara Municipal de lguaracyA'E para o exercício
financeiro de 2024.

0 1 - CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2001-MANUTENÇÃOATIVIDADEADMNISTRATIVAELEGISLATIVA
DA CÂMARA
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

DA VIGÊNCIA

7.1.A  vigência  do  presente  contrato  será  de  30  (trinta)  dias,  com início  a  partir  da assinatua  deste
intrumento contratual, podendo ser renovado através de temo aditivo na foma da Lei n° 14.133/2021.

8.         DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1.       A Licitante contratada obrigar-se-á:
8.1.1.   Executar o contrato em estrita conformidade com as disposições do Temo de Referência e de

acordo com a proposta de preços apresentada.
8.1.2.   Manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  as  condições  de  habilitação  para  contratar  com   a

Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal.
8.1.3.   Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços técnicos especializados de

consultoria e assessoria.
8.1.4.   Adimplir totalmente todas as despesas deconentes da prestação dos serviços objeto da presente

contratação, inclusíve salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de
impressão de documentos,  encargos  sociais e previdenciários,  como também indenizar todo e
qualquer prejuízo pessoal ou material que possa advir direta ou indiretamente à Câmara Municipal
de lguaracyffE, ou terceiros, em razão da execução do presente contrato.

8.1.5.   Responder,  integralmente,  pelos  danos  causados  diretamente  à Administração  ou  a terceiros,

8|6í:::n;:|t:Sp::fi:=aceuxlepcau::od:1oos=ei:::#:É:ocso::pa::,a||Zadosdeconsu|tonão#na
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forma contratada, devendo as falhas, que porventura venham a ocorrer, serem sanadas.em.-até 24
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação, salvo ocorrência de força maior.

8.1.7.   Comunicar ao Gestor ou Fiscal do Contrato, por escrito, qualquer anomalidade de caráter urgente
e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

8.1.8.   Cumprir as  deteminações  do  Gestor  ou Fiscal  do  Contrato,  a  fim  de  que  os  serviços  sejam
regulamente prestados.

8.1.9.   Aceitar,   nas  mesmas   condições   contratuais,   os   acréscimos   ou  supressões   que   se   fizerem
necessários, nos termos do art.125 da Lei n° 14.133/2021.

9.        DAs oBmGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1.       O órgão contratante obriga-se-à:
9.1.1.   Acompanhar e fiscalízar a execução do contrato por meio de servidor, que será designado como

Gestor ou Fiscal.
9.1.2.   Efetuar o pagamento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento

da Nota Fiscal.
9.1.3.   Comunicar  imediatamente  à  contratada  qualquer  irregularidade  marifestada  na  execução  do

contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas pertinentes.
9.1.4.   Fomecer à empresa contratada as infomações e os dados necessários à prestação dos serviços

técnicos especializados de consultoria e assessoria, objeto da presente contratação.

10.         DA FISCALIZAÇÃ0
10.1.      A  execução  do  eontrato  será  fiscalizada  por  meio  de  servidor  designado  pela   autoridade
competente, por meio da Portaria 04/2024 do dia 01/02/2024.
10.2.      A prestação dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
servidor em exercício nesta Câmara Municipal, citado no item 10.1.
10.3.      A fiscalização de que trata esta cláusula quarta não exclui nem reduz a  responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos.
10.4.      Quaisquer exigências  da fiscalização,  dentro  do objeto  do contrato,  deverão  ser prontamente
atendidas pela contratada, sem ônus para a Câmara Municipal.

11.         DAS SANÇÕES ADMmlsTRATIVAS
11.1.      No caso de inadimplemento das obrigações fimadas, parcial ou total, a Câmara Municipal de
lguaracypE poderá aplicar as penalidades previstas no art. 156, da Lei n° 14.133/2021, garantido sempre
o contraditório e a ampla defesa:

V.      advertência;
VI.    multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor

do objeto licitado ou contratado;
VII.   impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
VIII.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

12.         DAS ALTERAÇÕES DO CONTRAT0
12.1.      0  Contrato  poderá  ser  alterado  nos  següntes  casos,  de  acordo  com  o  art.   124  da  Lei  n°
14.133/2021:
12.1.1.   Unilateralmente pela Administração:
12.1.1.1.       quando  houver  modificação  do  temo  de  referência  ou  das  especificações,  para  melhor

adequação técnica a seus objetivos;
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12.1.1.2.       quando  for necessária a modificação do valor contratual  em decorrência de..~acréscirio ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei.

12.1.2.   Por acordo entre as partes:
12.1.2.1.       quando conveniente a substituição da garantia de execução, se for o caso;
12.1.2.2.       quando necessária a modificação do regime de execução do modo de fomecimento, em face

de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
12.1.2.3.       quando necessária a modificação da foma de pagamento por imposição de  circunstâncías

supervenientes,  mantido  o  valor  inicial  atualizado  e vedada a antecipação  do  pagamento  em
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fomecímento
de serviço;

12.1.2.4.       para  restabelecer  o  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato  em  caso  de  força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de  consequências  incalcúláveis,  que  inviabilizem  a execução  do  contrato  tal  como  pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

12.2.      A Contratada, em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da contratante,
em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

13.         DA PUBLICIDADE
13.1.      O presente instrumento deverá ser publicado no Quadro de Avisos da Edielidade e/ou no Diário
do Município de lguaracyffE, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de sua assinatura.

14.         FORO
14.1.      Fica eleito o Foro desta comarca de lguaracy, Estado de pemambuco, com a renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas as questões porventura resultantes deste
contrato.
14.2.      E, por assim haverem ajustado, as partes assinam este contrato, em 02 (duas) vias de igual teor

t`\

Francisco Torres Martins
CPF sob o n° 256.890.294-91
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ESTAD0 DE PERNAMBUCO
MUN[CÍPTO DE [GUARACY

CÂMARA MUNICIPÁL l)E VEREADORES DE IGUARACY
EXTRAT0 DO TERM0 DE HOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃ0

PROCESS0 LICITATÓRI0 N° 005/2024
I)ISPENSA N° 00S/2024

0 Presidente  da  Câmara Municipal  de  lguaracyfl'E,  toma  público  o
Termo  de  Homologação  do  Ato  de  Dispensa  de  Licitação,  PTocesso
Licitatório n° 005/2024; Dispensa de licitação n.° 005/2024.

HOMOLOG0 o:

Processo Licitatório n° 005/2024
Dispensa de licitação n.° 005/2024

0BJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E  CORRETIVA  DE  APARELHOS  DE  AR  CONDICI0NADO  E
CENTRAIS DE REFRIGERAÇÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DO IGUARACYfflE.
RESULTAD0 FINAL - LICITANTE VENCEDOR

Contratado: L G AMARAL JUNI0R -hffl, inscrita no CNPJ sob o
n° 34.757.960/0001-12, com sede na Rua João Batista do Nascimento,
n° 90, bairro São Francisco, Afogados da lngazeira/PE - CEP 56.800-
000,  para  prestação  de  serviços  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO     PREVENTIVA     E     CORRETIVA     EM     21
APARELHOS    DE   AR    CONI)ICIONADO    E    CENTRAIS    DE
REFRIGERAÇÃO     PARA     A     CÂMARA     MUNICIPAL     DO
IGUARACYA'E   pelo  valor  global   de  R$   5.550,00   (cinco  mil   e
quinhentos e cinquenta reais) que serão pagos em parcela única,  com
prazo de 30 (trinta) dias para sua execução, sendo o início da vigência
a partir da assinatura do contrato.

Fundamentação 1egal: Aitigo 72 e 75,11 da lei  14.133 de 1° de abril de
2021

IguaracyffE, 26 de setembro de 2024.

FRANCISCO TORRES MARTINS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

I'ublícado por:
Câmara Municipal de Vereadores de lguaracy

C ódigo ldentificador : C 6 6F 6BED

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pemambuco no dia 25/10/2024. Edição 3707
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal,com.br/amupe/

\..b

...`-.`_.-_.r-.1...`

V

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/46-20241101093618.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



ESTADO DE PERNAMBUC0
MUNICíplo DE IGUARACY

CÃMARA MUNICIPAL DE VERE^I}ORES DE IGU^RACY
EXTRATO DO CONTRAT0 0Ü8/2024

CONTRATO N° 008/2024
PROcESSO ADMNISTRArlvo N° 005/2024
DISPENSA I)E N° 005/2024

CÂMARA     MUNICIPAL     DE     VEREADORES     DE
IGUARACY-PE,  Pessoa  Juídica  de  direito público  intei.no,
inscrito no  CNPJ  l l.464.385/0001ú4,  neste  ato representado
pelo  Sr.  Francisco  Torres  Martins  (Presidente  da  Câmara)g
brasileiro,   casado,   vereador,   inscrito   no   CPF   sob   o   n°
256.890.294-91, residente e domicíliado na Rua Joaquim Alves
de  Freitas,  n°   54,  Distrito   de  Jabitacá,   IguaracymE,   CEP
56.840-000, doravante denominado de CONTRATANTE, e do
outro lado outro lado  a empresa L G AMARAL JUNI0R -
ME, CNPJ: 34.757.960/0001-12, com sede na Rua João Batista
do  Nascimento,  n°  90,  bairro  São  Francisco,  Afogados  da
lngazeira/PE    -    CEP    56.800-000,    representado    pela    Sr.
Leonildo  Goes  Amaral  Junior,  portador  do  CPF  sob  o  n°
073.362.584-33,    residente    e    domiciliado    no    Município
Afogados         da        lngazeira,        doravante        denominada
CONTRATADA

C ONTRATANTE :         CÂMARA         MUNICIPAL         DE
WREADORES   DE   IGUARACY-PE,   Pessoa   Jurídica   de
dii-eito  público intemo,  inscrito no  CNPJ  11.464.385/0001-64,
sediada na Rua Antonio Santana,  16  - Centro -IguaracyffE-
CEP :  56.840-000, e-mail:  cmaraiguaracy@gmail.com telefone
(87) 3837-1144.

CONTRATADA:   L  G  AMARAL  JUNIOR  -  ME,   CNPJ:
34.757.960/0001-12,    com    sede   na   Rua   João   Batista   do
Nascimento,   n°   90,   bairro    São   Francisco,   Afogados   da
lngazeiramE -CEP 56.800-000

FISCAL     DE     CONTRATOS:     KAMILLA     DE     LIMA
MARINrlEIRO, CPF 073.127.864-05, Portaria 004/2024

EspEc]AL]zADá°FA¥#§áA°ÇÃo  DE  sERv[Ços  DE
0BJETO :                                                     DE           EMPRESA

MANUTENÇÃO     PREVENTIVA     E     CORRETIVA     DE
APARELHOS  DE AR CONDICIONADO  E CENTRAIS  DE
REFRIGERAÇÃO   PARA  A  CÂMARA  MUNICIPAL   DO
IGUARACYffE.

VALOR  GL0BAL:  RS  5.550,00  (cinco  mil  e  quinhentos  e
cinquenta reais).

DOTAÇÃo oRÇAMENTÁm:

01 - CÂMARA MUNICIPAL

Âb°ri#°s°i#ÊLAE-LEG#LE[LàNDÇAÃSÂMAAEivlDADE
3.3.90.39.00  -  OUTROS  SER"ÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOAJURÍDICA

VIGÊNCIA: 27/09/2024 a 27/10/2024

Iguaracyfl'E, 27 de setembro de 2024.

FRANCISCO TORRES MARTINS
Ptesidente da Câmara Municipal de Vereadores

Publicado por:
Câmai.a Municipal de Vereadores de lguaracy

Código lde"tificador:D3Ds 1605
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